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SÚMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA PRÉVIA
A Trox do Brasil Difusão de Ar Acústica Filtragem Ventilação Ltda., CNPJ
76.881.093/0001-72 torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente de Curitiba - SMMA a Concessão Licença Prévia, válida até 14/02/2023
para Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos de ar condicionado, re-
frigeração e ventilação e para uso industrial e comercial, peças e acessórios e
serviços de tratamento e revestimento em metais situada à Rua Cyro Correa Perei-
ra, 300, CIC, Curitiba/PR.

SÚMULA DO PEDIDO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
A Trox do Brasil Difusão de Ar Acústica Filtragem Ventilação Ltda., CNPJ
76.881.093/0001-72 torna público que requereu à Secretaria Municipal do Meio
Ambiente de Curitiba - SMMA a Licença de Operação, para Fabricação de máqui-
nas, aparelhos e equipamentos de ar condicionado, refrigeração e ventilação e
para uso industrial e comercial, peças e acessórios e serviços de tratamento e
revestimento em metais situada à Rua Cyro Correa Pereira, 300, CIC, Curitiba/PR.

TECNOV SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA,  torna
público que recebeu do Instituo de Água  e Terra do

Paraná a Licença Prévia, para armazenamento,
transporte e destinação final de resíduos classe II,
com validade de 08/04/2024 para Mandirituba/PR.

Roupas, calçados e cobertores po-
dem ser doados em unidades do Sesc e
do Senac, além de estabelecimentos
parceiros até o dia 12 de agosto

O Sesc Paraná, o Instituto
GRPCOM e a RPC iniciam no dia 18
de abril a 14ª edição da Campanha do
Agasalho – Onde há calor, há mais vida.
Os postos de arrecadação estarão em
todas as unidades do Sesc PR e do Senac
PR, em condomínios filiados ao Secovi-
PR, além de empresas do comércio de
bens, serviços e turismo parceiras.

As doações encerram-se no dia 12
de agosto. Podem ser doados itens de
vestuário, calçados e cobertores novos
ou usados, desde que em boas condi-
ções. A iniciativa mantém o compro-
misso social do Sesc de atender a pes-

14ª edição da Campanha do Agasalho do Sesc PR iniciou em 18 de abril
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soas em situação de vulnerabilidade social
no Paraná.

A Campanha do Agasalho é realizada
em parceria com os sindicatos empresari-
ais do comércio filiados à Fecomércio PR,
as Câmaras da Mulher Gestora e Empre-
endedora de Negócios e o Exército Brasi-
leiro. A 14ª edição recebe o apoio das rádi-
os 98FM e Mundo Livre FM, além dos jor-
nais Tribuna e Gazeta do Povo.

Números

O trabalho em rede e a solidariedade do
paranaense foram marcas das duas edições
da campanha, que receberam mais de um
milhão de peças cada. Em 2020, foram
1.000.053 peças doadas e, em 2021,
1.100.275 itens aqueceram mais de 203 mil
paranaenses assistidos por 614 instituições
sociais do estado.

EXÉRCITO COMEMORA
ANIVERSÁRIO EM CURITIBA
Na manhã do dia 19 de abril (terça-feira/hoje),

Dia do Exército, será realizada uma formatura alu-
siva à data nas instalações do Forte do Pi-
nheirinho. A atividade comemorativa aos
374 anos da instituição será reali-
zada às 10h com a presença de alu-
nos de escolas municipais e auto-
ridades civis e militares.

Nesta comemoração serão
entregues distinções como o
Diploma de Colaborador
Emérito, Ordem do Mérito
Militar e Medalha do Exér-
cito Brasileiro. A solenida-
de será realizada com o des-
file das tropas e entrega
das referidas condecora-
ções.

O Dia do Exército é ce-
lebrado no dia 19 de abril
em memória à Batalha dos
Guararapes, que ocorreu em
19 de abril de 1648, no estado
de Pernambuco. Foram as principais
ações bélicas ocorridas no Nordes-
te brasileiro contra a presença dos
holandeses na região. A data é comemo-
rada nos quartéis de todo o território naci-
onal.

Missões do Exército
O Exército é uma instituição nacional, perma-

nente e regular, organizada com base
na hierarquia e na disciplina, desti-
nada à defesa da Pátria, à garantia dos
poderes constitucionais e, por inicia-
tiva de qualquer destes, da lei e da
ordem.

Além disso pode exercer ações sub-
sidiárias, tais como atividades por
meio de ações preventivas e repressi-
vas na faixa de fronteira terrestre e
apoio a eventos que ocorreram cala-
midade pública.

Exército no Paraná
Um dos predicados do Exército é

sua capilaridade geográfica nacional
e regional, estando presente no esta-
do do Paraná em 32 municípios com
57 organizações militares, com mais
de 3.000 militares.

O Comando da 5ª Divisão de Exér-
cito (5ª DE) é o mais alto escalão do
Exército no estado paranaense, ten-

do como comandante o General de Divisão Fábio
Benvenutti Castro.

O Patrono do Exército
Marechal Luiz Alves de Lima e Silva –

Duque de Caxias
Lutou pela consolidação da inde-
pendência, pacificou províncias

conflagradas e conduziu as ar-
mas nacionais à vitória nos con-

flitos da Bacia do Prata.
Tão importantes quanto a

eficácia de suas ações milita-
res foram a firmeza com que
enfrentou os desafios e a

generosidade dispensada aos
adversários vencidos nos
campos de batalha. Resta-

beleceu o império da ordem,
preservou as instituições,
recompôs a coesão nacional

e salvou a unidade da Pátria. É
reconhecido na História com o
codinome de " O Pacificador".

Ordem do Mérito Militar
A Ordem do Mérito Militar é a

mais alta distinção honorífica do Exército
Brasileiro. Criada em 1934, foi inspirada na
ordem do Mérito de São Bento de Aviz, her-

dada de Portugal. Essa Ordem tem como objetivo
premiar militares da Força Terrestre que tenham
prestado importantes serviços ao país ou tenham

se destacado no Exército. Também
recebem a condecoração organizações
militares e instituições civis que se
tornaram credoras de homenagem
especial.

Medalha do
Exército Brasileiro
A Medalha do Exército Brasileiro

foi instituída em 2016 e é destinada
a distinguir cidadãos da Marinha do
Brasil, da Força Aérea Brasileira e das
Forças Auxiliares e instituições civis
brasileiras ou estrangeiras que te-
nham prestado trabalho de destaque
em prol do interesse do Exército Bra-
sileiro.

SERVIÇO
Formatura Dia do Exército
Data: 19 de abril (terça-feira)
Local: Forte do Pinheirinho –
Rua 31 de Março, s/n
Horário: 10h
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Ο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ, πορ ιντερmδιο δα Χεντραλ δε Χοmπρασ δα Σεχρεταρια δε Ο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ, πορ ιντερmδιο δα Χεντραλ δε Χοmπρασ δα Σεχρεταρια δε Ο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ, πορ ιντερmδιο δα Χεντραλ δε Χοmπρασ δα Σεχρεταρια δε Ο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ, πορ ιντερmδιο δα Χεντραλ δε Χοmπρασ δα Σεχρεταρια δε 
Εσταδο δε Πλανεϕαmεντο ε Γεστο � ΣΕΠΛΑΓ, χονϖιδα τοδοσ οσ ιντερεσσαδοσ παρα Εσταδο δε Πλανεϕαmεντο ε Γεστο � ΣΕΠΛΑΓ, χονϖιδα τοδοσ οσ ιντερεσσαδοσ παρα Εσταδο δε Πλανεϕαmεντο ε Γεστο � ΣΕΠΛΑΓ, χονϖιδα τοδοσ οσ ιντερεσσαδοσ παρα Εσταδο δε Πλανεϕαmεντο ε Γεστο � ΣΕΠΛΑΓ, χονϖιδα τοδοσ οσ ιντερεσσαδοσ παρα 
δισχυτιρ α mοδελαγεm δε χοmπρα χεντραλιζαδα δε ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΣΟΦΤWΑΡΕΣ DΕ  δισχυτιρ α mοδελαγεm δε χοmπρα χεντραλιζαδα δε ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΣΟΦΤWΑΡΕΣ DΕ  δισχυτιρ α mοδελαγεm δε χοmπρα χεντραλιζαδα δε ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΣΟΦΤWΑΡΕΣ DΕ  δισχυτιρ α mοδελαγεm δε χοmπρα χεντραλιζαδα δε ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΣΟΦΤWΑΡΕΣ DΕ  
ΛΙΧΕΝ∩ΑΣ ΜΙΧΡΟΣΟΦΤ ε εδιταλ χονϖοχατ⌠ριο δε χερταmε λιχιτατ⌠ριο. Α τρανσmισσο δα ΛΙΧΕΝ∩ΑΣ ΜΙΧΡΟΣΟΦΤ ε εδιταλ χονϖοχατ⌠ριο δε χερταmε λιχιτατ⌠ριο. Α τρανσmισσο δα ΛΙΧΕΝ∩ΑΣ ΜΙΧΡΟΣΟΦΤ ε εδιταλ χονϖοχατ⌠ριο δε χερταmε λιχιτατ⌠ριο. Α τρανσmισσο δα ΛΙΧΕΝ∩ΑΣ ΜΙΧΡΟΣΟΦΤ ε εδιταλ χονϖοχατ⌠ριο δε χερταmε λιχιτατ⌠ριο. Α τρανσmισσο δα 
Αυδινχια Πβλιχα ςιρτυαλ, θυε οχορρερ〈 νο δια 5 δε mαιο δε 2022, ◊σ 14η, σερ〈 ρεαλιζαδα Αυδινχια Πβλιχα ςιρτυαλ, θυε οχορρερ〈 νο δια 5 δε mαιο δε 2022, ◊σ 14η, σερ〈 ρεαλιζαδα Αυδινχια Πβλιχα ςιρτυαλ, θυε οχορρερ〈 νο δια 5 δε mαιο δε 2022, ◊σ 14η, σερ〈 ρεαλιζαδα Αυδινχια Πβλιχα ςιρτυαλ, θυε οχορρερ〈 νο δια 5 δε mαιο δε 2022, ◊σ 14η, σερ〈 ρεαλιζαδα 
νο Χαναλ δα ΣΕΠΛΑΓ � ΜΓ νο ΨουΤυβε, ηττπ://βιτ.λψ/ΨουΤυβεΣΕΠΛΑΓ. Α ινσχριο παρα νο Χαναλ δα ΣΕΠΛΑΓ � ΜΓ νο ΨουΤυβε, ηττπ://βιτ.λψ/ΨουΤυβεΣΕΠΛΑΓ. Α ινσχριο παρα νο Χαναλ δα ΣΕΠΛΑΓ � ΜΓ νο ΨουΤυβε, ηττπ://βιτ.λψ/ΨουΤυβεΣΕΠΛΑΓ. Α ινσχριο παρα νο Χαναλ δα ΣΕΠΛΑΓ � ΜΓ νο ΨουΤυβε, ηττπ://βιτ.λψ/ΨουΤυβεΣΕΠΛΑΓ. Α ινσχριο παρα 
οσ ιντερεσσαδοσ εm παρτιχιπαρ δα αυδινχια πβλιχα δεϖε σερ φειτα αχεσσανδο ο σιτε δο οσ ιντερεσσαδοσ εm παρτιχιπαρ δα αυδινχια πβλιχα δεϖε σερ φειτα αχεσσανδο ο σιτε δο οσ ιντερεσσαδοσ εm παρτιχιπαρ δα αυδινχια πβλιχα δεϖε σερ φειτα αχεσσανδο ο σιτε δο οσ ιντερεσσαδοσ εm παρτιχιπαρ δα αυδινχια πβλιχα δεϖε σερ φειτα αχεσσανδο ο σιτε δο 
Πορταλ δε Χοmπρασ δο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ ε ρεσπονδενδο αο φορmυλ〈ριο πορ mειο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ ε ρεσπονδενδο αο φορmυλ〈ριο πορ mειο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ ε ρεσπονδενδο αο φορmυλ〈ριο πορ mειο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ ε ρεσπονδενδο αο φορmυλ〈ριο πορ mειο 
δο σεγυιντε ενδερεο: ηττπσ://φορmσ.γλε/ΕφθωΡΞWχ2Ηυ4ΧΓΧω9, ατ ασ 17 (δεζεσσετε) δο σεγυιντε ενδερεο: ηττπσ://φορmσ.γλε/ΕφθωΡΞWχ2Ηυ4ΧΓΧω9, ατ ασ 17 (δεζεσσετε) δο σεγυιντε ενδερεο: ηττπσ://φορmσ.γλε/ΕφθωΡΞWχ2Ηυ4ΧΓΧω9, ατ ασ 17 (δεζεσσετε) δο σεγυιντε ενδερεο: ηττπσ://φορmσ.γλε/ΕφθωΡΞWχ2Ηυ4ΧΓΧω9, ατ ασ 17 (δεζεσσετε) 
ηορασ δο δια 3/5/2022. Ο εδιταλ προποστο ε ασ δοχυmεντα⌡εσ χοmπλεmενταρεσ ηορασ δο δια 3/5/2022. Ο εδιταλ προποστο ε ασ δοχυmεντα⌡εσ χοmπλεmενταρεσ ηορασ δο δια 3/5/2022. Ο εδιταλ προποστο ε ασ δοχυmεντα⌡εσ χοmπλεmενταρεσ ηορασ δο δια 3/5/2022. Ο εδιταλ προποστο ε ασ δοχυmεντα⌡εσ χοmπλεmενταρεσ 
ενχοντρ α m − σε δισπον  ϖεισ νο Πορ τ α λ δε Χοmπρ α σ δε Μιν α σ Γερ αισ , σ ιτε ενχοντρ α m − σε δισπον  ϖεισ νο Πορ τ α λ δε Χοmπρ α σ δε Μιν α σ Γερ αισ , σ ιτε ενχοντρ α m − σε δισπον  ϖεισ νο Πορ τ α λ δε Χοmπρ α σ δε Μιν α σ Γερ αισ , σ ιτε ενχοντρ α m − σε δισπον  ϖεισ νο Πορ τ α λ δε Χοmπρ α σ δε Μιν α σ Γερ αισ , σ ιτε 
ωωω.χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ; οσ ιντερεσσαδοσ σο ενχοραϕαδοσ α mανιφεσταρ−σε ωωω.χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ; οσ ιντερεσσαδοσ σο ενχοραϕαδοσ α mανιφεσταρ−σε ωωω.χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ; οσ ιντερεσσαδοσ σο ενχοραϕαδοσ α mανιφεσταρ−σε ωωω.χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ; οσ ιντερεσσαδοσ σο ενχοραϕαδοσ α mανιφεσταρ−σε 
πρεϖιαmεντε ◊ ρεαλιζαο δα αυδινχια, ενχαmινηανδο συασ δϖιδασ ε χονσιδερα⌡εσ πρεϖιαmεντε ◊ ρεαλιζαο δα αυδινχια, ενχαmινηανδο συασ δϖιδασ ε χονσιδερα⌡εσ πρεϖιαmεντε ◊ ρεαλιζαο δα αυδινχια, ενχαmινηανδο συασ δϖιδασ ε χονσιδερα⌡εσ πρεϖιαmεντε ◊ ρεαλιζαο δα αυδινχια, ενχαmινηανδο συασ δϖιδασ ε χονσιδερα⌡εσ 
ατ ο δια 3 δε mαιο δε 2022, χοm α ιδεντιφιχαο δο ρεσπεχτιϖο αυτορ (νοmε, δενοmιναο, ατ ο δια 3 δε mαιο δε 2022, χοm α ιδεντιφιχαο δο ρεσπεχτιϖο αυτορ (νοmε, δενοmιναο, ατ ο δια 3 δε mαιο δε 2022, χοm α ιδεντιφιχαο δο ρεσπεχτιϖο αυτορ (νοmε, δενοmιναο, ατ ο δια 3 δε mαιο δε 2022, χοm α ιδεντιφιχαο δο ρεσπεχτιϖο αυτορ (νοmε, δενοmιναο, 
ενδερεο, ε−mαιλ, τελεφονε), παρα ο ενδερεο ελετρνιχο χοmπρασχεντραισ≅ενδερεο, ε−mαιλ, τελεφονε), παρα ο ενδερεο ελετρνιχο χοmπρασχεντραισ≅ενδερεο, ε−mαιλ, τελεφονε), παρα ο ενδερεο ελετρνιχο χοmπρασχεντραισ≅ενδερεο, ε−mαιλ, τελεφονε), παρα ο ενδερεο ελετρνιχο χοmπρασχεντραισ≅
πλανεϕαmεντο.mγ.γοϖ.βρ. ΒΗ/ΜΓ, 19/4/2022. ϑαφερ Αλϖεσ ϑαβουρ � Συπεριντενδεντε δα πλανεϕαmεντο.mγ.γοϖ.βρ. ΒΗ/ΜΓ, 19/4/2022. ϑαφερ Αλϖεσ ϑαβουρ � Συπεριντενδεντε δα πλανεϕαmεντο.mγ.γοϖ.βρ. ΒΗ/ΜΓ, 19/4/2022. ϑαφερ Αλϖεσ ϑαβουρ � Συπεριντενδεντε δα πλανεϕαmεντο.mγ.γοϖ.βρ. ΒΗ/ΜΓ, 19/4/2022. ϑαφερ Αλϖεσ ϑαβουρ � Συπεριντενδεντε δα 
Χεντραλ δε Χοmπρασ Γοϖερναmενταισ/ΣΕΠΛΑΓ.Χεντραλ δε Χοmπρασ Γοϖερναmενταισ/ΣΕΠΛΑΓ.Χεντραλ δε Χοmπρασ Γοϖερναmενταισ/ΣΕΠΛΑΓ.Χεντραλ δε Χοmπρασ Γοϖερναmενταισ/ΣΕΠΛΑΓ.
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SUBPREFEITURAS

Serviço Funerário do Município de São Paulo

Edital de Notificação
O Diretor da Divisão de Registro e Controle de Concessões, nos moldes do Decreto 
n° 59.196/2020 e Resolução 16/2019, notifica os cessionários /interessados abaixo 
para que compareçam na Rua da Consolação, 247 - 5º andar, das 09:00h às 16:00h, 
de 2ª a 6ª feiras ou contato no e-mail: mbellaparte@prefeitura.sp.gov.br para tratar de 
assunto referente a regularização da cessão, sendo certo que o não comparecimento 
ou contato no prazo de 30 dias a partir desta publicação, implicará na disponibilização 
do - Terreno para nova cessão e remoção dos despojos do local.
Cemitério Araçá
2017-0.000.390-5 - Terreno 22 Quadra 52 - Abelardo Gonçalves de Araújo Junior
2009-0.040.942-4 - Terreno 106 - A Quadra 04-B - Maria Pinto Magalhaes
Cemitério Campo Grande
2011-0.145.421-7 - Terreno 257 Quadra 6 Rua 09 - Cleide da Silva
2016-0.098.370-3 - Terreno 68 Quadra 30 - Thayara Fonseca B. Arabelli
Cemitério Dom Bosco
2011-0.255.351-0 -Terreno 64 Quadra 3 Gleba 1 Rua 5 - José Souza da Silva
2009-0.334.273-8 - Terreno 480 Quadra 02 Gleba 01 - Sara de Camargo Ferrari
2018-0.019.530-0 - Terreno 231 Quadra 02 Gleba 01 - Adoracion Fernandes 
Gimenes Rocha
2016-0.165.574-2 - Terreno 809 Quadra 02 Gleba 01 - Oswaldo Soares
2016-0.046.604-0 - Terreno 683 Quadra 02 - Rosemeire Aparecida dos Santos
Cemitério Lapa
2010-0.008.108-3 - Terreno 61 Quadra 58 - Antônio Carlos de Camargo
2012-0.325.665-1 - Terreno 116 Quadra 64 - Ines Santos do Amparo Pocinho
2014-0.050.208-6 - Terreno 238-A Quadra 48 - Flávio Roberto Moura Santos
Cemitério Quarta Parada
2014-0.218.675-0 - Terreno 35 Quadra 09 LE - Avedis Deranian Neto
Cemitério São Pedro
2010-0.181.018-6 - Terreno 34 Quadra A18 - Alberto Luiz Leite
2017-0.135.718-2 - Terreno 56 Quadra A13 - Sofia Gomes Prata
2017-0.073.992-8 - Terreno 900 Quadra C-15 - Ricardo de Carvalho
2015-0.215.260-2 - Terreno 77 Quadra A-26 - Cleide Sequalini Garbelini
2015-0.177.964-4 - Terreno 43 Quadra A-8 - Erneli Camilo das Neves
2016-0.094.134-2 - Terreno 25 Quadra A-27 - Maria Mirtes Venancio
2017-0.127.298-5 - Terreno 82 Quadra A-02 - Antônia Andrulevicius Caires
2016-0.276.858-3 - Terreno 759 Quadra C-14 - Olga Candida Spinosa
2016-0.181.325-9 - Terreno 361 Quadra C-15 - Amelia Caetano de Souza 
Humeniuk
2015-0.098.122-9 - Terreno 21 Quadra A-27 - Olga Scarelli de Souza
2015-0.187.604-6 - Terreno 103 Quadra A-5 - Ana Yoshimi Kubota
2017-0.159.723-0 - Terreno 437 Quadra C-15 - Nilton de Almeida
2014-0.196.164-5 - Terreno 27 Quadra A-23 - Maria da Graça Bueno Viana
Cemitério Saudade
2015-0.097.194-0 - Terreno 127 Quadra 40 - Maria Nilza Lima de Jesus  
2017-0.169.428-6 - Terreno 15 Quadra 10 - Cleusa Neri Costa
2018-0.001.662-6 - Terreno 86 Quadra 9 - Deusdete Pereira de Carvalho Junior
2015-0.137.796-1 - Terreno 181 Quadra 37 - Helmes Neres Santiago
Cemitério Santana
2011-0.147.873-6 - Terreno 12 Quadra 15 - José Antonio de Caires de Ascencão
Cemitério Vila Nova Cachoeirinha
2012-0.129.580-3 - Terreno 258 Quadra 24 - Valdemar Geraldo de Meneses
2015-0.276.647-3 - Terreno 202 Quadra 14 - Guiomar de Freitas Bertoloni
2017-0.097.871-0 - Terreno 341 Quadra 6 - Romilda Ferreira Barbosa Grossi
2017-0.163.143-8 - Terreno 113 Quadra 03 - Augusto Leopoldo Ferreira de Lima
2017-0.188.225-2 - Terreno 71 Quadra 03 - Joao Luiz da Silva
2017-0.061.606-0 - Terreno 158 Quadra 06 - Maria Pedroza Machado dos Santos
2017-0.093.719-3 - Terreno 73 Quadra 03- Carina Prado
2017-0.171.784-7 - Terreno 129 Quadra 04-B - Claudio da Rocha Mororo
2015-0.313.478-0 - Terreno 459 Quadra 24 - Renato Barbosa Cezar
2016-0.270.576-0 - Terreno 10-C Quadra 09 - Maria Emilia Marcondes Romeiro
2016-0.039.469-4 - Terreno 239 Quadra 3 - Benedita Fernandes
2016-0.043.695-8 - Terreno 708 Quadra 28 - Sergio Luiz Pereira
2012-0.141.003-3 - Terreno 476 Quadra 3 - Milton Goncalves Oliveira
2015-0.117.710-5 - Terreno 261 Quadra 04-A - Maria da Natividade da Silva Rocha
2014-0.164.922-6 - Terreno 71-A Quadra 10 - Luana Gabriela Prates Divino
2012-0.213.358-0 - Terreno 264 Quadra 09 - Sidney Rogerio de Morais
2018-0.040.316-6 - Terreno 75 Quadra 28 - Osvaldo Aristides Ricucci

ℑγυα. Σαβενδο υσαρ, νο ϖαι φαλταρ.

AVISOS DE LICITAÇÕESAVISOS DE LICITAÇÕESAVISOS DE LICITAÇÕESAVISOS DE LICITAÇÕES

LI SABESP RGA 01357/22LI SABESP RGA 01357/22LI SABESP RGA 01357/22LI SABESP RGA 01357/22-Aquisição de transformadores para uso nas instalações -Aquisição de transformadores para uso nas instalações -Aquisição de transformadores para uso nas instalações -Aquisição de transformadores para uso nas instalações 
da rgf na UN Pardo e Grande RG. Edital completo disponível para download a partir da rgf na UN Pardo e Grande RG. Edital completo disponível para download a partir da rgf na UN Pardo e Grande RG. Edital completo disponível para download a partir da rgf na UN Pardo e Grande RG. Edital completo disponível para download a partir 
de 19/04/22 - www.sabesp.com.br/licitacoes, mediante obtenção de senha no acesso de 19/04/22 - www.sabesp.com.br/licitacoes, mediante obtenção de senha no acesso de 19/04/22 - www.sabesp.com.br/licitacoes, mediante obtenção de senha no acesso de 19/04/22 - www.sabesp.com.br/licitacoes, mediante obtenção de senha no acesso 
- cadastre sua empresa - Problemas c/ site, contatar fone (0**11) 3388-6984 ou - cadastre sua empresa - Problemas c/ site, contatar fone (0**11) 3388-6984 ou - cadastre sua empresa - Problemas c/ site, contatar fone (0**11) 3388-6984 ou - cadastre sua empresa - Problemas c/ site, contatar fone (0**11) 3388-6984 ou 
informações Fone(0**16) 3712-2027.Envio das propostas a partir da 00h00 (zero informações Fone(0**16) 3712-2027.Envio das propostas a partir da 00h00 (zero informações Fone(0**16) 3712-2027.Envio das propostas a partir da 00h00 (zero informações Fone(0**16) 3712-2027.Envio das propostas a partir da 00h00 (zero 
hora) do dia 09/05/22 até às 09hs00 do dia 10/05/22 no site acima para empresas hora) do dia 09/05/22 até às 09hs00 do dia 10/05/22 no site acima para empresas hora) do dia 09/05/22 até às 09hs00 do dia 10/05/22 no site acima para empresas hora) do dia 09/05/22 até às 09hs00 do dia 10/05/22 no site acima para empresas 
que possuam senha de acesso, às 09hs01 do dia 10/05/22 será iniciada a sessão. que possuam senha de acesso, às 09hs01 do dia 10/05/22 será iniciada a sessão. que possuam senha de acesso, às 09hs01 do dia 10/05/22 será iniciada a sessão. que possuam senha de acesso, às 09hs01 do dia 10/05/22 será iniciada a sessão. 
Franca, 19/04/22UNPGrande.Franca, 19/04/22UNPGrande.Franca, 19/04/22UNPGrande.Franca, 19/04/22UNPGrande.

LI SABESP RGA 01334/22LI SABESP RGA 01334/22LI SABESP RGA 01334/22LI SABESP RGA 01334/22-”Aquisição de tubo e conexões de ferro maleável -”Aquisição de tubo e conexões de ferro maleável -”Aquisição de tubo e conexões de ferro maleável -”Aquisição de tubo e conexões de ferro maleável 
galvanizados”. Edital completo disponível para download a partir de 18/04/2022 - galvanizados”. Edital completo disponível para download a partir de 18/04/2022 - galvanizados”. Edital completo disponível para download a partir de 18/04/2022 - galvanizados”. Edital completo disponível para download a partir de 18/04/2022 - 
www.sabesp.com.br/licitacoes, mediante obtenção de senha no acesso - cadastre sua www.sabesp.com.br/licitacoes, mediante obtenção de senha no acesso - cadastre sua www.sabesp.com.br/licitacoes, mediante obtenção de senha no acesso - cadastre sua www.sabesp.com.br/licitacoes, mediante obtenção de senha no acesso - cadastre sua 
empresa - Problemas c/ site, contatar fone (0**11) 3388-6984. Envio das Propostas empresa - Problemas c/ site, contatar fone (0**11) 3388-6984. Envio das Propostas empresa - Problemas c/ site, contatar fone (0**11) 3388-6984. Envio das Propostas empresa - Problemas c/ site, contatar fone (0**11) 3388-6984. Envio das Propostas 
a partir da 00h00 (zero hora) do dia 04/05/22 até às 09h00 do dia 05/05/22, no site a partir da 00h00 (zero hora) do dia 04/05/22 até às 09h00 do dia 05/05/22, no site a partir da 00h00 (zero hora) do dia 04/05/22 até às 09h00 do dia 05/05/22, no site a partir da 00h00 (zero hora) do dia 04/05/22 até às 09h00 do dia 05/05/22, no site 
acima p/ empresas que possuam senha de acesso, às 09:01 do dia 05/05/22, será acima p/ empresas que possuam senha de acesso, às 09:01 do dia 05/05/22, será acima p/ empresas que possuam senha de acesso, às 09:01 do dia 05/05/22, será acima p/ empresas que possuam senha de acesso, às 09:01 do dia 05/05/22, será 
dado início a sessão pública pelo Pregoeiro. Dossiê franq para vistas Av. Dr. Flávio dado início a sessão pública pelo Pregoeiro. Dossiê franq para vistas Av. Dr. Flávio dado início a sessão pública pelo Pregoeiro. Dossiê franq para vistas Av. Dr. Flávio dado início a sessão pública pelo Pregoeiro. Dossiê franq para vistas Av. Dr. Flávio 
Rocha, nº 4951, das 08-11/13-16hs. Franca, 19/04/22UNPGrande.Rocha, nº 4951, das 08-11/13-16hs. Franca, 19/04/22UNPGrande.Rocha, nº 4951, das 08-11/13-16hs. Franca, 19/04/22UNPGrande.Rocha, nº 4951, das 08-11/13-16hs. Franca, 19/04/22UNPGrande.

PG SABESP CSM 01026/22PG SABESP CSM 01026/22PG SABESP CSM 01026/22PG SABESP CSM 01026/22-Atualização tecnológica, suporte técnico e manutenção -Atualização tecnológica, suporte técnico e manutenção -Atualização tecnológica, suporte técnico e manutenção -Atualização tecnológica, suporte técnico e manutenção 
de 4 (quatro) appliances da Solução de Monitoramento, Gerenciamento de Tráfego, de 4 (quatro) appliances da Solução de Monitoramento, Gerenciamento de Tráfego, de 4 (quatro) appliances da Solução de Monitoramento, Gerenciamento de Tráfego, de 4 (quatro) appliances da Solução de Monitoramento, Gerenciamento de Tráfego, 
implantação de Políticas (QoS) na Camada de Aplicação e Sistema de Identificação implantação de Políticas (QoS) na Camada de Aplicação e Sistema de Identificação implantação de Políticas (QoS) na Camada de Aplicação e Sistema de Identificação implantação de Políticas (QoS) na Camada de Aplicação e Sistema de Identificação 
de Usuários Autenticados do fabricante ALLOT Communications implantada de Usuários Autenticados do fabricante ALLOT Communications implantada de Usuários Autenticados do fabricante ALLOT Communications implantada de Usuários Autenticados do fabricante ALLOT Communications implantada 
na SABESP, com respectivos módulos, softwares e licenças. Recebimento das na SABESP, com respectivos módulos, softwares e licenças. Recebimento das na SABESP, com respectivos módulos, softwares e licenças. Recebimento das na SABESP, com respectivos módulos, softwares e licenças. Recebimento das 
Propostas: a partir da 00h00 de 03/05/2022 até 09:30h de 04/05/2022, no site www.Propostas: a partir da 00h00 de 03/05/2022 até 09:30h de 04/05/2022, no site www.Propostas: a partir da 00h00 de 03/05/2022 até 09:30h de 04/05/2022, no site www.Propostas: a partir da 00h00 de 03/05/2022 até 09:30h de 04/05/2022, no site www.
sabesp.com.br/licitacoes - Abertura das Propostas: às 09:30h de 04/05/2022 pelo sabesp.com.br/licitacoes - Abertura das Propostas: às 09:30h de 04/05/2022 pelo sabesp.com.br/licitacoes - Abertura das Propostas: às 09:30h de 04/05/2022 pelo sabesp.com.br/licitacoes - Abertura das Propostas: às 09:30h de 04/05/2022 pelo 
Pregoeiro. Credenciamento dos Representantes: permanentemente aberto, através Pregoeiro. Credenciamento dos Representantes: permanentemente aberto, através Pregoeiro. Credenciamento dos Representantes: permanentemente aberto, através Pregoeiro. Credenciamento dos Representantes: permanentemente aberto, através 
do site acima. O Edital completo será disponibilizado a partir de 19/04/2022, para do site acima. O Edital completo será disponibilizado a partir de 19/04/2022, para do site acima. O Edital completo será disponibilizado a partir de 19/04/2022, para do site acima. O Edital completo será disponibilizado a partir de 19/04/2022, para 
consulta e cópia, no site acima. CSM - SP, 19/04/2022. A Diretoria.consulta e cópia, no site acima. CSM - SP, 19/04/2022. A Diretoria.consulta e cópia, no site acima. CSM - SP, 19/04/2022. A Diretoria.consulta e cópia, no site acima. CSM - SP, 19/04/2022. A Diretoria.

PG SABESP CSS 801/22PG SABESP CSS 801/22PG SABESP CSS 801/22PG SABESP CSS 801/22-Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança -Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança -Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança -Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança 
Patrimonial, Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios no Âmbito Patrimonial, Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios no Âmbito Patrimonial, Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios no Âmbito Patrimonial, Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios no Âmbito 
dos Imóveis Nos Complexos Administrativos Costa Carvalho, Ponte Pequena e dos Imóveis Nos Complexos Administrativos Costa Carvalho, Ponte Pequena e dos Imóveis Nos Complexos Administrativos Costa Carvalho, Ponte Pequena e dos Imóveis Nos Complexos Administrativos Costa Carvalho, Ponte Pequena e 
demais Unidades da Alta Administração da Sabesp. Edital para “download” a partir demais Unidades da Alta Administração da Sabesp. Edital para “download” a partir demais Unidades da Alta Administração da Sabesp. Edital para “download” a partir demais Unidades da Alta Administração da Sabesp. Edital para “download” a partir 
de 19/04/22 www.sabesp.com.br/fornecedores mediante obtenção de senha e de 19/04/22 www.sabesp.com.br/fornecedores mediante obtenção de senha e de 19/04/22 www.sabesp.com.br/fornecedores mediante obtenção de senha e de 19/04/22 www.sabesp.com.br/fornecedores mediante obtenção de senha e 
credenciamento (condicionante a participação) no acesso “cadastre sua empresa”. credenciamento (condicionante a participação) no acesso “cadastre sua empresa”. credenciamento (condicionante a participação) no acesso “cadastre sua empresa”. credenciamento (condicionante a participação) no acesso “cadastre sua empresa”. 
Problemas c/ site, contatar fone (11) 3388-9332 ou informações Av. Estado, 561 - SP. Problemas c/ site, contatar fone (11) 3388-9332 ou informações Av. Estado, 561 - SP. Problemas c/ site, contatar fone (11) 3388-9332 ou informações Av. Estado, 561 - SP. Problemas c/ site, contatar fone (11) 3388-9332 ou informações Av. Estado, 561 - SP. 
Agendar visita até 02/05/22- Ricardo Ferreira (11) 3388-6106 - (11) 97091-6690. Envio Agendar visita até 02/05/22- Ricardo Ferreira (11) 3388-6106 - (11) 97091-6690. Envio Agendar visita até 02/05/22- Ricardo Ferreira (11) 3388-6106 - (11) 97091-6690. Envio Agendar visita até 02/05/22- Ricardo Ferreira (11) 3388-6106 - (11) 97091-6690. Envio 
das Propostas a partir da 00h00 de 04/05/22 até as 08h59 de 05/05/22 - www.sabesp.das Propostas a partir da 00h00 de 04/05/22 até as 08h59 de 05/05/22 - www.sabesp.das Propostas a partir da 00h00 de 04/05/22 até as 08h59 de 05/05/22 - www.sabesp.das Propostas a partir da 00h00 de 04/05/22 até as 08h59 de 05/05/22 - www.sabesp.
com.br/fornecedores. As 09h00 será dado início a Sessão Pública. SP19/04/22 - (CP) com.br/fornecedores. As 09h00 será dado início a Sessão Pública. SP19/04/22 - (CP) com.br/fornecedores. As 09h00 será dado início a Sessão Pública. SP19/04/22 - (CP) com.br/fornecedores. As 09h00 será dado início a Sessão Pública. SP19/04/22 - (CP) 
A Diretoria.A Diretoria.A Diretoria.A Diretoria.

PRORROGAÇÃO DE DATAPRORROGAÇÃO DE DATAPRORROGAÇÃO DE DATAPRORROGAÇÃO DE DATA

PG SABESP CSS 00990/22PG SABESP CSS 00990/22PG SABESP CSS 00990/22PG SABESP CSS 00990/22-Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de -Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de -Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de -Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Cobertura Securitária nas modalidades de Transporte Nacional Terrestre, Transporte Cobertura Securitária nas modalidades de Transporte Nacional Terrestre, Transporte Cobertura Securitária nas modalidades de Transporte Nacional Terrestre, Transporte Cobertura Securitária nas modalidades de Transporte Nacional Terrestre, Transporte 
Internacional, Seguro de Incêndio - Riscos Nomeados, Seguro de Responsabilidade Internacional, Seguro de Incêndio - Riscos Nomeados, Seguro de Responsabilidade Internacional, Seguro de Incêndio - Riscos Nomeados, Seguro de Responsabilidade Internacional, Seguro de Incêndio - Riscos Nomeados, Seguro de Responsabilidade 
Civil Obras, Seguro de Riscos de Engenharia - Obras Civis em Construção, Seguro Civil Obras, Seguro de Riscos de Engenharia - Obras Civis em Construção, Seguro Civil Obras, Seguro de Riscos de Engenharia - Obras Civis em Construção, Seguro Civil Obras, Seguro de Riscos de Engenharia - Obras Civis em Construção, Seguro 
de Responsabilidade Civil Operacional no Âmbito da Sabesp no Estado de São Paulo. de Responsabilidade Civil Operacional no Âmbito da Sabesp no Estado de São Paulo. de Responsabilidade Civil Operacional no Âmbito da Sabesp no Estado de São Paulo. de Responsabilidade Civil Operacional no Âmbito da Sabesp no Estado de São Paulo. 
Edital disponível para “download” desde 07/04/22 - www.sabesp.com.br/licitacoes, Edital disponível para “download” desde 07/04/22 - www.sabesp.com.br/licitacoes, Edital disponível para “download” desde 07/04/22 - www.sabesp.com.br/licitacoes, Edital disponível para “download” desde 07/04/22 - www.sabesp.com.br/licitacoes, 
mediante obtenção de senha e credenciamento (condicionante a participação) no mediante obtenção de senha e credenciamento (condicionante a participação) no mediante obtenção de senha e credenciamento (condicionante a participação) no mediante obtenção de senha e credenciamento (condicionante a participação) no 
acesso “Cadastro de Fornecedores”. Problemas c/ obtenção de senha, contatar fone acesso “Cadastro de Fornecedores”. Problemas c/ obtenção de senha, contatar fone acesso “Cadastro de Fornecedores”. Problemas c/ obtenção de senha, contatar fone acesso “Cadastro de Fornecedores”. Problemas c/ obtenção de senha, contatar fone 
(11) 3388-6724/6812 ou informações: Av. do Estado, 561, Ponte Pequena - SP. Envio (11) 3388-6724/6812 ou informações: Av. do Estado, 561, Ponte Pequena - SP. Envio (11) 3388-6724/6812 ou informações: Av. do Estado, 561, Ponte Pequena - SP. Envio (11) 3388-6724/6812 ou informações: Av. do Estado, 561, Ponte Pequena - SP. Envio 
das Propostas a partir da 00h00 de 25/04/22 até as 09h00 de 26/04/22 - www.sabesp.das Propostas a partir da 00h00 de 25/04/22 até as 09h00 de 26/04/22 - www.sabesp.das Propostas a partir da 00h00 de 25/04/22 até as 09h00 de 26/04/22 - www.sabesp.das Propostas a partir da 00h00 de 25/04/22 até as 09h00 de 26/04/22 - www.sabesp.
com.br/licitacoes. As 09h00 será dado início a Sessão Pública. SP 19/04/22 - (FF) A com.br/licitacoes. As 09h00 será dado início a Sessão Pública. SP 19/04/22 - (FF) A com.br/licitacoes. As 09h00 será dado início a Sessão Pública. SP 19/04/22 - (FF) A com.br/licitacoes. As 09h00 será dado início a Sessão Pública. SP 19/04/22 - (FF) A 
Diretoria.Diretoria.Diretoria.Diretoria.

PRORROGAÇÃO DE DATASPRORROGAÇÃO DE DATASPRORROGAÇÃO DE DATASPRORROGAÇÃO DE DATAS
PROCESSO SELETIVO DE CREDENCIAMENTO SABESP CSS 04091/21PROCESSO SELETIVO DE CREDENCIAMENTO SABESP CSS 04091/21PROCESSO SELETIVO DE CREDENCIAMENTO SABESP CSS 04091/21PROCESSO SELETIVO DE CREDENCIAMENTO SABESP CSS 04091/21

Credenciamento de empresas para a realização de serviços técnicos especializados Credenciamento de empresas para a realização de serviços técnicos especializados Credenciamento de empresas para a realização de serviços técnicos especializados Credenciamento de empresas para a realização de serviços técnicos especializados 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia na atividade de elaboração de laudos técnicos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia na atividade de elaboração de laudos técnicos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia na atividade de elaboração de laudos técnicos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia na atividade de elaboração de laudos técnicos 
de avaliação de imóveis, no âmbito do Estado de São Paulo. Edital disponível para de avaliação de imóveis, no âmbito do Estado de São Paulo. Edital disponível para de avaliação de imóveis, no âmbito do Estado de São Paulo. Edital disponível para de avaliação de imóveis, no âmbito do Estado de São Paulo. Edital disponível para 
“download” desde 16/03/22 - www.sabesp.com.br no acesso fornecedores, mediante “download” desde 16/03/22 - www.sabesp.com.br no acesso fornecedores, mediante “download” desde 16/03/22 - www.sabesp.com.br no acesso fornecedores, mediante “download” desde 16/03/22 - www.sabesp.com.br no acesso fornecedores, mediante 
obtenção de senha no acesso “cadastre sua empresa”. Os Documentos para o obtenção de senha no acesso “cadastre sua empresa”. Os Documentos para o obtenção de senha no acesso “cadastre sua empresa”. Os Documentos para o obtenção de senha no acesso “cadastre sua empresa”. Os Documentos para o 
Credenciamento deverão ser enviados via upload (Anexo p/Fornecedores) no site da Credenciamento deverão ser enviados via upload (Anexo p/Fornecedores) no site da Credenciamento deverão ser enviados via upload (Anexo p/Fornecedores) no site da Credenciamento deverão ser enviados via upload (Anexo p/Fornecedores) no site da 
SABESP - www.sabesp.com.br, no acesso fornecedores, “Licitações Instauradas” - SABESP - www.sabesp.com.br, no acesso fornecedores, “Licitações Instauradas” - SABESP - www.sabesp.com.br, no acesso fornecedores, “Licitações Instauradas” - SABESP - www.sabesp.com.br, no acesso fornecedores, “Licitações Instauradas” - 
CREDENCIAMENTO n º 04091/21, até 31/05/2022 ás 17h00. A Diretoria. CREDENCIAMENTO n º 04091/21, até 31/05/2022 ás 17h00. A Diretoria. CREDENCIAMENTO n º 04091/21, até 31/05/2022 ás 17h00. A Diretoria. CREDENCIAMENTO n º 04091/21, até 31/05/2022 ás 17h00. A Diretoria. 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORAVERT COMPANHIA SECURITIZADORAVERT COMPANHIA SECURITIZADORAVERT COMPANHIA SECURITIZADORA
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES 
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE 
DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORADA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORADA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORADA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª (Primeira) Série da 24ª (Vi-Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª (Primeira) Série da 24ª (Vi-Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª (Primeira) Série da 24ª (Vi-Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª (Primeira) Série da 24ª (Vi-
gésima Quarta) Emissão da VERT COMPANHIA SECURITIZADORA (“Titulares dos CRA”,” Emissão” e “Securitizadora”, gésima Quarta) Emissão da VERT COMPANHIA SECURITIZADORA (“Titulares dos CRA”,” Emissão” e “Securitizadora”, gésima Quarta) Emissão da VERT COMPANHIA SECURITIZADORA (“Titulares dos CRA”,” Emissão” e “Securitizadora”, gésima Quarta) Emissão da VERT COMPANHIA SECURITIZADORA (“Titulares dos CRA”,” Emissão” e “Securitizadora”, 
respectivamente) e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., (“Agente Fi-respectivamente) e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., (“Agente Fi-respectivamente) e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., (“Agente Fi-respectivamente) e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., (“Agente Fi-
duciário”), em atenção ao disposto na cláusula 12 do Termo de Securitização da Emissão, bem como, nos termos do duciário”), em atenção ao disposto na cláusula 12 do Termo de Securitização da Emissão, bem como, nos termos do duciário”), em atenção ao disposto na cláusula 12 do Termo de Securitização da Emissão, bem como, nos termos do duciário”), em atenção ao disposto na cláusula 12 do Termo de Securitização da Emissão, bem como, nos termos do 
artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”) a participarem da As-artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”) a participarem da As-artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”) a participarem da As-artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”) a participarem da As-
sembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, que será realizada, em primeira convocação, no dia sembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, que será realizada, em primeira convocação, no dia sembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, que será realizada, em primeira convocação, no dia sembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, que será realizada, em primeira convocação, no dia 09 de maio 09 de maio 09 de maio 09 de maio 
de 2022, às 14h30de 2022, às 14h30de 2022, às 14h30de 2022, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), (quatorze horas e trinta minutos), (quatorze horas e trinta minutos), (quatorze horas e trinta minutos),    via vídeo conferência, através da plataforma eletrônica via vídeo conferência, através da plataforma eletrônica via vídeo conferência, através da plataforma eletrônica via vídeo conferência, através da plataforma eletrônica 
““““ΖοοmΖοοmΖοοmΖοοm”, cujo acesso será disponibilizado aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação, confor-”, cujo acesso será disponibilizado aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação, confor-”, cujo acesso será disponibilizado aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação, confor-”, cujo acesso será disponibilizado aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação, confor-
me orientações abaixo, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Assembleia”), para examinar, me orientações abaixo, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Assembleia”), para examinar, me orientações abaixo, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Assembleia”), para examinar, me orientações abaixo, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Assembleia”), para examinar, 
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações contábeis discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações contábeis discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações contábeis discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações contábeis 
do Patrimônio Separado da Emissão (conforme defi nido no Termo de Securitização) apresentadas pela Securitizadora, do Patrimônio Separado da Emissão (conforme defi nido no Termo de Securitização) apresentadas pela Securitizadora, do Patrimônio Separado da Emissão (conforme defi nido no Termo de Securitização) apresentadas pela Securitizadora, do Patrimônio Separado da Emissão (conforme defi nido no Termo de Securitização) apresentadas pela Securitizadora, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes sem ressalvas, relativas ao exercício social encerrado em acompanhadas do relatório dos auditores independentes sem ressalvas, relativas ao exercício social encerrado em acompanhadas do relatório dos auditores independentes sem ressalvas, relativas ao exercício social encerrado em acompanhadas do relatório dos auditores independentes sem ressalvas, relativas ao exercício social encerrado em 
30.09.2021, nos termos do artigo 22, inciso I da Instrução CVM nº 600. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emis-30.09.2021, nos termos do artigo 22, inciso I da Instrução CVM nº 600. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emis-30.09.2021, nos termos do artigo 22, inciso I da Instrução CVM nº 600. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emis-30.09.2021, nos termos do artigo 22, inciso I da Instrução CVM nº 600. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emis-
são cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio são cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio são cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio são cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio 
separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assem-separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assem-separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assem-separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assem-
bleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Ti-bleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Ti-bleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Ti-bleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Ti-
tulares dos CRA. Informações Gerais: em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o Ofí-tulares dos CRA. Informações Gerais: em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o Ofí-tulares dos CRA. Informações Gerais: em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o Ofí-tulares dos CRA. Informações Gerais: em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o Ofí-
cio-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, objetivan-cio-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, objetivan-cio-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, objetivan-cio-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, objetivan-
do evitar aglomerações, a presente Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, via vídeo conferência, do evitar aglomerações, a presente Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, via vídeo conferência, do evitar aglomerações, a presente Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, via vídeo conferência, do evitar aglomerações, a presente Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, via vídeo conferência, 
através da plataforma “através da plataforma “através da plataforma “através da plataforma “ΖοοmΖοοmΖοοmΖοοm”, sendo certo que o link de acesso à Assembleia será disponibilizado, oportunamente, ”, sendo certo que o link de acesso à Assembleia será disponibilizado, oportunamente, ”, sendo certo que o link de acesso à Assembleia será disponibilizado, oportunamente, ”, sendo certo que o link de acesso à Assembleia será disponibilizado, oportunamente, 
pela Emissora e, ainda, a assinatura da ata será realizada digitalmente, conforme autorizado pela Instrução CVM nº pela Emissora e, ainda, a assinatura da ata será realizada digitalmente, conforme autorizado pela Instrução CVM nº pela Emissora e, ainda, a assinatura da ata será realizada digitalmente, conforme autorizado pela Instrução CVM nº pela Emissora e, ainda, a assinatura da ata será realizada digitalmente, conforme autorizado pela Instrução CVM nº 
625, de 14 de maio de 2020. Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por procuração, emiti-625, de 14 de maio de 2020. Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por procuração, emiti-625, de 14 de maio de 2020. Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por procuração, emiti-625, de 14 de maio de 2020. Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por procuração, emiti-
da por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, com da por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, com da por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, com da por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, com 
orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou à Securitizadora, orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou à Securitizadora, orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou à Securitizadora, orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou à Securitizadora, 
conforme defi nido abaixo, o conforme defi nido abaixo, o conforme defi nido abaixo, o conforme defi nido abaixo, o Λινκ Λινκ Λινκ Λινκ para acesso remoto da assembleia, a qual será realizada via “para acesso remoto da assembleia, a qual será realizada via “para acesso remoto da assembleia, a qual será realizada via “para acesso remoto da assembleia, a qual será realizada via “ΖοοmΖοοmΖοοmΖοοm”, conforme pre-”, conforme pre-”, conforme pre-”, conforme pre-
visto no art. 127 da Lei 6.404/76. Os instrumentos de mandato com poderes para representação na referida assembleia visto no art. 127 da Lei 6.404/76. Os instrumentos de mandato com poderes para representação na referida assembleia visto no art. 127 da Lei 6.404/76. Os instrumentos de mandato com poderes para representação na referida assembleia visto no art. 127 da Lei 6.404/76. Os instrumentos de mandato com poderes para representação na referida assembleia 
deverão ser encaminhados: i) por e-mail, para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br ou (ii) enviados diretamente à deverão ser encaminhados: i) por e-mail, para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br ou (ii) enviados diretamente à deverão ser encaminhados: i) por e-mail, para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br ou (ii) enviados diretamente à deverão ser encaminhados: i) por e-mail, para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br ou (ii) enviados diretamente à 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, 15.227.994/0004-01, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, 15.227.994/0004-01, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, 15.227.994/0004-01, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, 
Sala 1401, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-002 (“Agente Fiduciário”), com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência Sala 1401, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-002 (“Agente Fiduciário”), com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência Sala 1401, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-002 (“Agente Fiduciário”), com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência Sala 1401, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-002 (“Agente Fiduciário”), com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
em relação à data de realização da Assembleia. Não será admitido o envio de instrução de voto a distância. A Assem-em relação à data de realização da Assembleia. Não será admitido o envio de instrução de voto a distância. A Assem-em relação à data de realização da Assembleia. Não será admitido o envio de instrução de voto a distância. A Assem-em relação à data de realização da Assembleia. Não será admitido o envio de instrução de voto a distância. A Assem-
bleia será instalada em primeira convocação com a presença dos Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% bleia será instalada em primeira convocação com a presença dos Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% bleia será instalada em primeira convocação com a presença dos Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% bleia será instalada em primeira convocação com a presença dos Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 12.5. do Termo de Securitização, sen-(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 12.5. do Termo de Securitização, sen-(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 12.5. do Termo de Securitização, sen-(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 12.5. do Termo de Securitização, sen-
do válidas as deliberações tomadas pelos votos favoráveis de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos do válidas as deliberações tomadas pelos votos favoráveis de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos do válidas as deliberações tomadas pelos votos favoráveis de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos do válidas as deliberações tomadas pelos votos favoráveis de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação presentes na Assembleia, nos termos da cláusula 12.9.1. do Termo de Securitização, e, em segunda CRA em Circulação presentes na Assembleia, nos termos da cláusula 12.9.1. do Termo de Securitização, e, em segunda CRA em Circulação presentes na Assembleia, nos termos da cláusula 12.9.1. do Termo de Securitização, e, em segunda CRA em Circulação presentes na Assembleia, nos termos da cláusula 12.9.1. do Termo de Securitização, e, em segunda 
convocação, conforme edital que vier a ser oportunamente publicado, caso necessário. convocação, conforme edital que vier a ser oportunamente publicado, caso necessário. convocação, conforme edital que vier a ser oportunamente publicado, caso necessário. convocação, conforme edital que vier a ser oportunamente publicado, caso necessário. 

São Paulo, 19 de abril de 2022.São Paulo, 19 de abril de 2022.São Paulo, 19 de abril de 2022.São Paulo, 19 de abril de 2022.
Victoria de Sá - Diretora de Relação com InvestidoresVictoria de Sá - Diretora de Relação com InvestidoresVictoria de Sá - Diretora de Relação com InvestidoresVictoria de Sá - Diretora de Relação com Investidores

COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS 
DAS EMPRESAS FERROVIÁRIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 53.932.869/0001-30
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Diretor Presidente da Cooperativa de Crédito Mútuo dos Funcionários das 
Empresas Ferroviárias no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Estatuto Social, convoca os delegados, que nesta data são em número de 18 (dezoito), em condições 
de votar, para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que realizar-se-á na Rua Alice 
Velho Teixeira, n° 53, Pres. Altino, nesta cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no dia 30 de 
abril de 2022, obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para sua instalação, sempre no mesmo 
local, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 01) Em primeira convocação às 07:00 horas, 
com presença de 2/3 (dois terços) do número total de delegados; 02) Em segunda convocação: às 
08:00 horas, com presença de metade mais um do número total de delegados; 03) Em terceira e 
última convocação às 09:00 horas, com a presença mínima de 10 (dez) delegados, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: ORDINÁRIA: 1) Prestação de contas da Diretoria, 
relativas ao exercício de 2021, compreendendo: Relatório da Gestão, Balanço, Demonstrativo da 
Conta de Sobras ou Perdas e Parecer do Conselho Fiscal; 2) Destinação das Sobras apuradas e 
fórmula de cálculo; 3) Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES; 
4) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; 5) Outros assuntos de interesse social (sem deliberação). 

Osasco, 19 de abril de 2022
WALDIR LARANJEIRA - Diretor Presidente

INFORMATIVO

PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2022.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE.
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA CONCESSÃO DE USO PARA INSTALAÇÃO, GESTÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DE ENTRETENIMENTO NOS ESPIGÕES DA AVENIDA 
RUI BARBOSA E DA AVENIDA DESEMBARGADOR MOREIRA, BEM COMO A EXPLORAÇÃO DE 
ATIVIDADES INERENTES, ACESSÓRIAS OU COMPLEMENTARES, POR MEIO DE DELEGAÇÃO À 
INICIATIVA PRIVADA, CONFORME ESPECIFICADO NESTE EDITAL E ANEXOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: MELHOR TÉCNICA E MAIOR OFERTA.
REGIME DE EXECUÇÃO: POR DEMANDA.
O Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 
FORTALEZA - CE | CPL, torna público para conhecimento dos licitantes e demais 
interessados, que no AVISO DE CONVOCAÇÃO do(a) referido(a) CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 002/2022, publicado no dia 18 de abril de 2022 no Diário Oicial do Município (DOM), 
jornal local, jornal de circulação nacional e no portal e-compras, onde ocorreu atecnia, 
motivo pelo qual se faz necessário a publicação de um INFORMATIVO corrigindo, nos 
mesmos meios de publicidade que:
Onde se lê:
O Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA 
- CE | CEL (...).
HAMER SOARES RIOS
Presidente da Comissão Especial de Licitações – CEL
Leia-se:
O Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 
FORTALEZA - CE | CPL (...).
OTÁVIO CÉSAR LIMA DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações – CPL
Maiores informações através do email licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br ou pelo telefone: 
(85)3452-3477.

 Fortaleza-CE, 18 de abril de 2022.
OTÁVIO CÉSAR LIMA DE MELO

 Presidente da Comissão Permanente de Licitações - CPL
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ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΜΑΥℑΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΜΑΥℑΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΜΑΥℑΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΜΑΥℑ
Aviso de LicitaçãoAviso de LicitaçãoAviso de LicitaçãoAviso de Licitação

PE RP 035/2022; PA 2343/2022PE RP 035/2022; PA 2343/2022PE RP 035/2022; PA 2343/2022PE RP 035/2022; PA 2343/2022; Objeto: Fornecimento de insumos para o Programa Café Comunitário ; Objeto: Fornecimento de insumos para o Programa Café Comunitário ; Objeto: Fornecimento de insumos para o Programa Café Comunitário ; Objeto: Fornecimento de insumos para o Programa Café Comunitário 
do Trabalhador e demandas das secretarias municipais. Abertura: 04/05/2022 as 09:00hs. O edital do Trabalhador e demandas das secretarias municipais. Abertura: 04/05/2022 as 09:00hs. O edital do Trabalhador e demandas das secretarias municipais. Abertura: 04/05/2022 as 09:00hs. O edital do Trabalhador e demandas das secretarias municipais. Abertura: 04/05/2022 as 09:00hs. O edital 
encontra-se no site www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7824. Vanessa encontra-se no site www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7824. Vanessa encontra-se no site www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7824. Vanessa encontra-se no site www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7824. Vanessa 
Lima dos Passos Mattiello – Diretora de Divisão de Compras – Secretaria de Finanças.Lima dos Passos Mattiello – Diretora de Divisão de Compras – Secretaria de Finanças.Lima dos Passos Mattiello – Diretora de Divisão de Compras – Secretaria de Finanças.Lima dos Passos Mattiello – Diretora de Divisão de Compras – Secretaria de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO ÍRIS-SP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022

A Prefeitura Municipal de Arco Íris/SP torna público que se 
encontra aberto no Setor de Licitações o PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 08/2022, para Registro de Preços para eventual 
aquisição de medicamentos para as unidades de saúde 
do município de Arco-Íris. A Sessão de recebimento dos 
envelopes, análise e julgamento será no dia 04/05/2022 
até às 08h00, e a abertura dos envelopes 04/05/2022 às 
08h15. A minuta de edital em inteiro teor está à disposição 
dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 9h às 16h no Setor 
de Licitações da Prefeitura, telefone (14) 3477-1128 ou no 
site: www.arcoiris.sp.gov.brwww.arcoiris.sp.gov.brwww.arcoiris.sp.gov.brwww.arcoiris.sp.gov.br. Arco Íris/SP, 07/04/2022.

Aldo Mansano Fernandes - Prefeito Municipal

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/ME n° 81.243.735/0001-48 - NIRE n° 41300071977 - Companhia Aberta

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08/04/2022
1. Data, Hora e Local: No dia 08/04/2022, às 11:00h, em segunda convocação, por meio da plataforma 
Ten Meetings. 2. Convocações: Edital de convocação, segunda chamada, publicada nos websites da 
Companhia, da CVM e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no dia 28 de março de 2022, bem como 
publicação nas edições dos dias 29, 30, e 31 de março de 2022 dos jornais Estado de São Paulo e Jornal 
Metrópole, bem como em suas páginas da internet. 3. Publicações: O Manual e Proposta da 
Administração para a Participação em Assembleia Geral de Acionistas, contendo as informações e 
documentos necessários para o exercício do direito de voto na presente Assembleia foi colocada à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia, bem como nos websites da Companhia, da 
CVM e da B3 no dia 28 de março de 2022, nos termos do art. 124, §6º da Lei das Sociedades por Ações, 
e do art. 6º, parágrafo único, da Instrução CVM nº 481. 4. Presenças: Presentes acionistas representando 
62,20% do capital social votante da Companhia. Tendo sido verificado o quórum necessário, foi declarada 
regularmente instalada a presente Assembleia. 5. Mesa: A mesa teve como Presidente o Sr. Caio 
Gonçalves de Moraes e como Secretário o Sr. Anderson Prehs. 6. Ordem do dia: (i) alteração do 
Estatuto Social da Companhia, com objetivo de adequá-lo às previsões constantes no vigente 
Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão; (ii) alteração do Estatuto Social da 
Companhia para melhoria de governança e com o objetivo de refletir as práticas, estruturas e atividades 
desempenhadas pela Companhia, bem como prever de forma mais assertiva as disposições legais, 
regulamentares e de governança previstas na Lei nº 6.404/76 e Instruções CVM; (iii) alteração da 
redação do caput do artigo 42 (novo artigo 34) e exclusão do parágrafo décimo quinto do artigo 42 do 
Estatuto Social; (iv) consolidação do Estatuto Social de forma a refletir as alterações propostas nos itens 
(i) a (iii) da ordem do dia, inclusive por meio da renumeração, quando necessária, de artigos e parágrafos 
para a correta estruturação do Estatuto Social. 7. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: 
(i) Dispensada, por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas 
nesta assembleia; (ii) foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário, que poderá ser 
publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do §1º e §2º do art. 130 da 
Lei das Sociedades por Ações. 8. Deliberações: Após a (i) dispensa da leitura do mapa de votação 
sintético consolidado, o qual ficou à disposição para consulta dos acionistas presentes, de acordo com o 
parágrafo 4º do artigo 21-W da Instrução CVM 481; e (ii) análise e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas pelos presentes: (i) Aprovar, por maioria, tendo 
sido computados 79.057.164 votos a favor, 7.891.670 votos contrários e 0 abstenções, a alteração do 
Estatuto Social da Companhia, com objetivo de adequá-lo às previsões constantes no vigente 
Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão; (ii) Aprovar, por maioria, tendo sido 
computados 71.400.699 votos a favor, 106.235 votos contrários e 15.441.900 abstenções, a alteração do 
Estatuto Social da Companhia para melhoria de governança e com o objetivo de refletir as práticas, 
estruturas e atividades desempenhadas pela Companhia, bem como prever de forma mais assertiva as 
disposições legais; (iii) Aprovar, por maioria, tendo sido computados 2.256.970 votos a favor, 0 votos 
contrários e 84.691.864 abstenções, a alteração da redação do caput do artigo 42 (novo artigo 34) e 
exclusão do parágrafo décimo quinto do artigo 42 do Estatuto Social; (iv) Aprovar, por maioria, tendo sido 
computados 71.506.934 votos a favor, 0 votos contrários e 15.441.900 abstenções, a consolidação do 
Estatuto Social de forma a refletir as alterações propostas nos itens (i) a (iii) da ordem do dia, inclusive 
por meio da renumeração, quando necessária, de artigos e parágrafos para a correta estruturação do 
Estatuto Social. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia e lavrada a 
presente ata. Curitiba, 08/04/2022. Anderson Prehs - Secretário - JUCEPAR: Certifico o Registro em 
11/04/2022 sob o nº 20221717862, protocolo 221717862 de 11/04/2022. Leandro Marcos Raysel Biscaia 
- Secretário-Geral. A íntegra do conteúdo desta ata tem sua divulgação simultânea na página deste 
mesmo jornal na internet, bem como pode ser acessada no (i) website de relações com investidores da 
Companhia (https://ri.positivotecnologia.com.br/); e (ii) website da Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM (www.cvm.gov.br) por meio do sistema IPE.

Mobitech Locadora de Veículos S.A.
CNPJ/ME nº 19.091.996/0001-16 - NIRE 35300576349

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Fevereiro de 2022
1. Data, Hora e Local: 14 de fevereiro de 2022, às 11h30, na sede social da Mobitech Locadora de Veículos S.A. (“Companhia”), na Avenida Rio Branco, nº 1448, 
Térreo, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01206-001. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capitai social, dispensada a convocação prévia, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Presidente - Sr. Marcos Roberto Loução; Secretária - Sra. Aline Salem da Silvei-
ra Bueno. 4. Ordem do Dia: A Assembleia Geral Extraordinária foi convocada para deliberar sobre as seguintes matérias: a) Alteração do artigo 6º do Estatuto Social 
da Companhia para fazer constar a modificação da composição da Diretoria para criação de um novo cargo de Diretor de Serviços de Mobilidade; b) Eleição de novo 
membro da Diretoria da Companhia; c) Ratificação da atual composição da Diretoria da Companhia; e, d) Consolidação do Estatuto Social da Companhia para re-
fletir as modificações conforme aprovadas nos itens precedentes. 5. Deliberações: A Assembleia Geral Extraordinária, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 
5.1. Aprovou a alteração da redação do caput do artigo 6º do Estatuto Social para fazer constar a modificação da atual composição da Diretoria para a criação de 
um novo cargo de Diretor de Serviços de Mobilidade, aumentando o limite máximo de Diretores de 09 (nove) para 10 (dez) membros. 5.1.1. Em consequência 
desta aprovação, o caput do artigo 6º do Estatuto Social passará a constar com a seguinte redação: “Artigo 6º. A Diretoria será composta por 10 (dez) membros, 
sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços, 01 (um) Diretor Vice-Presidente Corporativo e Institucional, 01 
(um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing; 01 (um) Diretor Jurídico e Riscos, 
01 (um) Diretor de Controladoria, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor de Serviços de Mobilidade e 01 (um) Diretor de Pessoas e Sustentabilidade, eleitos e 
destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição.” 5.2. Aprovou a eleição do Sr. Gustavo do Valle Fehlberg, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 09.401.942-9, inscrito no CPF/ME sob o nº 025.445.957-95, com domicílio profissional na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor de Serviços de Mobilidade, comple-
tando o mandato que se estenderá até a Assembleia que aprovar as contas do exercício social de 2023. 5.2.1. O diretor eleito declara, para todos os fins e efeitos 
de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o impeça de exercer atividades mercantis e que têm amplo conhecimento dos preceitos contidos no 
artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 5.2.2. O diretor eleito será investido em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse, que será lavrado em livro 
próprio da Companhia. 5.3. Aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações deliberadas nesta Assembleia, o qual passará a 
vigorar conforme a redação do Anexo 1. 6. Documentos Arquivados na Sociedade: termo de posse e declaração de desimpedimento, procuração societária e 
demais documentos pertinentes a ordem do dia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de 
sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 14 de fevereiro de 2022. Presidente da Mesa - Sr. Marcos Roberto Loução, Secre-
tária da Mesa - Sra. Aline Salem da Silveira Bueno; Acionistas: Porto Seguro S.A., por seu Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços, Sr. Marcos 
Roberto Loução, e por sua procuradora Sra. Aline Salem da Silveira Bueno; Porto Seguro Serviços e Comércio S.A., por sua procuradora, Sra. Aline Salem da 
Silveira Bueno. A presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Aline Salem da Silveira Bueno - Secretária da Mesa. JUCESP nº 182.205/22-8 em 08/04/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social da Mobitech Locadora de Veículos S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - 
Artigo 1º. A Mobitech Locadora de Veículos S.A. é uma sociedade por ações regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem apli-
cáveis (“Companhia”). Parágrafo Único: A Companhia adota o nome fantasia de Mobitech. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Capital do Estado de São 
Paulo, na Avenida Rio Branco, n° 1448, Térreo, Campos Elíseos, CEP 01206-001. Parágrafo Único. Por deliberação da Diretoria poderão ser instalados, transferidos 
ou extintos escritórios, filiais, agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social os 
desenvolvimentos das seguintes atividades: (a) o aluguel e a terceirização de veículos ou frotas de veículos; (b) serviços de identificação de público alvo e a atuação 
como prestadora de serviços para obtenção de créditos e financiamento ao consumo, para pessoas físicas e jurídicas, junto às entidades oficialmente credenciadas; 
(c) serviços de encaminhamento de pedidos de financiamento ao consumo às instituições especializadas; (d) serviços de análise de créditos e de cadastros ao 
consumo; (e) serviços de processamento de dados, inclusive das operações pactuadas por instituições financeiras; e (f) a participação em outras sociedades, na-
cionais ou estrangeiras, simples ou empresárias, na qualidade de sócia ou acionista. Artigo 4º. O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - 
Capital Social - Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 134.250.000,00 (cento e trinta e quatro milhões, duzentos e cinquenta mil 
reais) dividido em 134.250.000 (cento e trinta e quatro milhões, duzentas e cinquenta mil) ações ordinárias nominativas escriturais, sem valor nominal. Parágrafo 1º. 
As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo 2º. No caso de aumento de capital, os acionistas terão preferência para subscrição na propor-
ção das ações que possuírem. Parágrafo 3º. Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor do reembolso corresponderá ao seu valor patrimonial líqui-
do, observado o disposto nos artigos 45 e 182 da Lei nº 6.404/76, sem prejuízo das demais disposições legais ou infralegais aplicáveis à avaliação do patrimônio 
líquido. Capítulo III - Diretoria - Artigo 6º. A Diretoria será composta por 10 (dez) membros, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - 
Negócios Financeiros e Serviços, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Inves-
timentos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing; 01 (um) Diretor Jurídico e Riscos, 01 (um) Diretor de Controladoria, 01 (um) Diretor Financeiro, 
01 (um) Diretor de Serviços de Mobilidade; e 01 (um) Diretor de Pessoas e Sustentabilidade, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição. Artigo 7º. A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-se-á mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Artigo 8º. A Assembleia Geral 
Ordinária fixará, anualmente, a remuneração global anual dos administradores, a ser distribuída conforme deliberação da Diretoria. Além dos honorários, a Diretoria 
fará jus a uma participação anual nos lucros da Companhia; até 0,1 (um décimo) dos lucros e observado o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. 
Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos de administração da Companhia; b) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar a direitos, contrair 
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto 
social; d) deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou funções remuneradas; e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e entidades 
paraestatais; e f) resolver sobre a criação, alteração ou extinção de filiais, agências ou representações, onde convier aos interesses sociais da Companhia. Parágra-
fo 1º. Observado o disposto no parágrafo 4º deste artigo, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, 
quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em con-
junto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador; c) por 2 (dois) Procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. 
Parágrafo 2º. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) Procurador, investido de específicos poderes, nos seguintes casos: 
a) atos de rotina realizados fora da sede social; b) atos de representação em juízo (exceto aqueles que importem renúncia a direitos); c) atos de representação em 
Assembleias, contratos sociais, alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de sociedades das quais participe como acionista, sócia ou quotista; 
d) atos praticados perante quaisquer órgãos e entidades administrativos públicos ou privados; e e) atos de simples administração social, entendidos estes como os 
que não gerem obrigações para a Companhia e nem exonerem terceiros de obrigações para com ela. Parágrafo 3º. As procurações em nome da Companhia serão 
outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre 
limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou com cláusula ad judicia que serão outorgadas individual-
mente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 4º. Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem 
como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presi-
dente ou o Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços, ou o Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional ou o Diretor Vice-Presidente - Finan-
ceiro, Controladoria e Investimentos. Parágrafo 5º. As deliberações da Diretoria somente serão válidas quando presentes, no mínimo, a metade e mais um de seus 
membros em exercício e constarão de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 10. No caso de vaga de Diretor, os 
demais Diretores indicarão, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito 
da eleição de novo diretor. Parágrafo Único. Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores 
poderão escolher, dentre eles, um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Capítulo IV - Conselho Fiscal - Artigo 11. O Conselho Fiscal 
será composto de 3 (três) membros efetivos e de seus respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária entre acionistas ou não, residen-
tes no País, com observância das prescrições legais, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único. O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela 
Assembleia Geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, terminando seu período de funcionamento na pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, após sua instalação. Artigo 12. Os membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger. Capítulo V - Assembleias Gerais - Artigo 13. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações, 
que serão feitas por qualquer Diretor. Parágrafo Único. O presidente da Assembleia convidará um dos presentes para secretariar a Mesa. Artigo 14. As Assem-
bleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legais e regularmente convocadas, constituindo-se a Mesa pela forma prescrita no artigo ante-
rior. Artigo 15. Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão publicados pelo menos 3 (três) vezes no Diário Oficial e em um jornal de grande 
circulação na Sede da Companhia, com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. Parágrafo Único. As demais convocações das Assem-
bleias Gerais processar-se-ão pela forma prescrita neste artigo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Independentemente de prévia convocação, será con-
siderada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 16. Uma vez convocada a Assembleia Geral, ficam suspensas as transferên-
cias de ações até que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito a convocação. Artigo 17. As deliberações das Assembleias serão tomadas por maioria ab-
soluta de votos, observadas as disposições legais quanto a exigência de quórum especial. Parágrafo Único. A cada ação corresponde um voto. Artigo 18. Verifi-
cando se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a quem os Condôminos designarem para figurar como 
representante junto à Sociedade, ficando suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 19. Os Acionistas poderão fazer-se repre-
sentar nas Assembleias Gerais por procuradores nos termos do parágrafo 1º do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 20. Para que possam comparecer às Assem-
bleias Gerais, os representantes legais e os procuradores constituídos farão a entrega dos respectivos documentos comprobatórios na Sede da Companhia com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros e Distribuição de Resultados - Artigo 21. O exercício social terá 
início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras anuais. Parágrafo Único. 
A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanços semestrais, ou relativo a períodos inferiores, para quaisquer fins, inclusive para pagamento de juros sobre 
o capital próprio e/ou distribuição de dividendos à conta de lucro do período apurado em tais balanços, observado o disposto neste estatuto social e na legislação 
aplicável. Artigo 22. Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, automaticamente e independentemente de deliberação as-
semblear, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Do saldo de lucros remanescentes, 
será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, nos termos do art. 152 da Lei n° 6.404/1976. O lucro líquido do exercício será o resultado do que 
remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 23. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra desti-
nação, na constituição da reserva legal (art. 193 da Lei nº 6.404/76), até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à 
reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do 
capital social. Artigo 24. O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias destinada à constituição da reserva de capital, à 
reserva para contingências (art. 195 da Lei nº 6.404/76) e à reserva de incentivos fiscais (art. 195-A da Lei nº 6.404/76), de um lado, e, de outro lado, quando for o 
caso, acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar (art. 202, III, da Lei nº 6.404/76) formadas em exercícios anteriores. 
O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções e adições referidas nos artigos 24 e 25 e terá a seguinte destinação: 
a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e b) o saldo remanescente será destinado à Re-
serva para Investimentos e Compensações de Perdas prevista no artigo 25 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a Assembleia Geral 
determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único. O dividendo mínimo obrigatório previsto neste artigo poderá deixar de ser pago no 
exercício social em que a Diretoria informar que seu pagamento é incompatível com a situação financeira da Companhia. 0s lucros que assim deixarem de ser 
distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos 
aos acionistas assim que permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 25. A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para Investi-
mentos e Compensações de Perdas”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a expansão das 
atividades e investimentos da Companhia. Parágrafo 1º. Será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas o saldo do lucro líquido ajusta-
do apurado em cada exercício, após efetivada a destinação prevista no artigo 25 deste estatuto social. Parágrafo 2º. O saldo da Reserva para Investimentos e 
Compensações de Perdas não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas 
para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no art. 199 da Lei nº 6.404/1976. Ultrapassado esse limite, a Assembleia Geral 
deverá destinar o excesso para distribuição de dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, 
a Assembleia Geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas aos 
acionistas, como dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa reserva suficiente para o atendimento 
de suas finalidades, poderá propor à Assembleia Geral que, em determinado exercício, o valor que seria destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente 
distribuído aos acionistas como dividendos, ou capitalizado em aumento de capital social. Artigo 26. Sem prejuízo do dividendo mínimo obrigatório, a Companhia, 
por determinação da diretoria, poderá: a) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual aprovado em 
Assembleia Geral de acionistas; b) semestralmente, distribuir dividendos a conta de lucros acumulados no exercício em curso, conforme apurado em balanço se-
mestral; c) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de lucro acumulados no exercício em curso, conforme apurado em balanço levantado em periodicidade 
inferior a semestral, desde que, nesse caso, o montante de dividendos a ser pago no exercício não supere o saldo das reservas de capitais de que trata o art. 182, 
parágrafo 1º, da Lei 6.404/1976; e d) a qualquer tempo, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, observadas as limitações legais aplicáveis. 
Parágrafo Único. Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio pagos pela Companhia podem ser imputados como antecipação do dividendo míni-
mo obrigatório. Artigo 27. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição 
do acionista, e reverterão em favor da Companhia.
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Financeiras dos últimos 12 (doze) meses; e Financeiras dos últimos 12 (doze) meses; e Financeiras dos últimos 12 (doze) meses; e Financeiras dos últimos 12 (doze) meses; e (ii)(ii)(ii)(ii) í í í índice financeiro decorrente do quociente da divisão do ndice financeiro decorrente do quociente da divisão do ndice financeiro decorrente do quociente da divisão do ndice financeiro decorrente do quociente da divisão do 
total da Dívida Líquida pela Moagem deverá ser igual ou inferior a 145 em 2022, 2023, 2024 e 2025, total da Dívida Líquida pela Moagem deverá ser igual ou inferior a 145 em 2022, 2023, 2024 e 2025, total da Dívida Líquida pela Moagem deverá ser igual ou inferior a 145 em 2022, 2023, 2024 e 2025, total da Dívida Líquida pela Moagem deverá ser igual ou inferior a 145 em 2022, 2023, 2024 e 2025, 
apurado com base nas Demonstrações Financeiras dos últimos 12 (doze) meses.” apurado com base nas Demonstrações Financeiras dos últimos 12 (doze) meses.” apurado com base nas Demonstrações Financeiras dos últimos 12 (doze) meses.” apurado com base nas Demonstrações Financeiras dos últimos 12 (doze) meses.” (iii) (iii) (iii) (iii) a autorização a autorização a autorização a autorização 
para a Securitizadora e o Agente Fiduciário, em conjunto, praticarem todos os atos necessários para a para a Securitizadora e o Agente Fiduciário, em conjunto, praticarem todos os atos necessários para a para a Securitizadora e o Agente Fiduciário, em conjunto, praticarem todos os atos necessários para a para a Securitizadora e o Agente Fiduciário, em conjunto, praticarem todos os atos necessários para a 
efetivação dos itens acima, incluindo, sem limitação a celebração de eventuais aditamentos ao Termo efetivação dos itens acima, incluindo, sem limitação a celebração de eventuais aditamentos ao Termo efetivação dos itens acima, incluindo, sem limitação a celebração de eventuais aditamentos ao Termo efetivação dos itens acima, incluindo, sem limitação a celebração de eventuais aditamentos ao Termo 
de Securitização, à Escritura de Emissão e aos demais documentos que sejam necessários. A de Securitização, à Escritura de Emissão e aos demais documentos que sejam necessários. A de Securitização, à Escritura de Emissão e aos demais documentos que sejam necessários. A de Securitização, à Escritura de Emissão e aos demais documentos que sejam necessários. A 
Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que (a) o quórum de instalação da Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que (a) o quórum de instalação da Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que (a) o quórum de instalação da Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que (a) o quórum de instalação da 
assembleia em primeira convocação é de 50% (cinquenta por cento) dos CRA em circulação; (b) as assembleia em primeira convocação é de 50% (cinquenta por cento) dos CRA em circulação; (b) as assembleia em primeira convocação é de 50% (cinquenta por cento) dos CRA em circulação; (b) as assembleia em primeira convocação é de 50% (cinquenta por cento) dos CRA em circulação; (b) as 
deliberações descritas no item (i) acima estão sujeitas à aprovação por, no mínimo, 75% (setenta e deliberações descritas no item (i) acima estão sujeitas à aprovação por, no mínimo, 75% (setenta e deliberações descritas no item (i) acima estão sujeitas à aprovação por, no mínimo, 75% (setenta e deliberações descritas no item (i) acima estão sujeitas à aprovação por, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) dos CRA em circulação; e (c) as deliberações descritas no item (ii) acima estão sujeitas cinco por cento) dos CRA em circulação; e (c) as deliberações descritas no item (ii) acima estão sujeitas cinco por cento) dos CRA em circulação; e (c) as deliberações descritas no item (ii) acima estão sujeitas cinco por cento) dos CRA em circulação; e (c) as deliberações descritas no item (ii) acima estão sujeitas 
à aprovação por, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRA em circulação. Informações Gerais aos à aprovação por, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRA em circulação. Informações Gerais aos à aprovação por, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRA em circulação. Informações Gerais aos à aprovação por, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRA em circulação. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) Nos termos do artigo 4º, parágrafo primeiro, da Instrução CVM 625, o titular de Titulares de CRA: (i) Nos termos do artigo 4º, parágrafo primeiro, da Instrução CVM 625, o titular de Titulares de CRA: (i) Nos termos do artigo 4º, parágrafo primeiro, da Instrução CVM 625, o titular de Titulares de CRA: (i) Nos termos do artigo 4º, parágrafo primeiro, da Instrução CVM 625, o titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no 
item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGT. Será admitida a item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGT. Será admitida a item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGT. Será admitida a item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGT. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 4º, parágrafo terceiro, da realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 4º, parágrafo terceiro, da realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 4º, parágrafo terceiro, da realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 4º, parágrafo terceiro, da 
Instrução CVM 625. (ii) Observado o disposto na Instrução CVM 625, e, de acordo com o item “(i)” Instrução CVM 625. (ii) Observado o disposto na Instrução CVM 625, e, de acordo com o item “(i)” Instrução CVM 625. (ii) Observado o disposto na Instrução CVM 625, e, de acordo com o item “(i)” Instrução CVM 625. (ii) Observado o disposto na Instrução CVM 625, e, de acordo com o item “(i)” 
anterior e “(iii)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, anterior e “(iii)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, anterior e “(iii)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, anterior e “(iii)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
para os e-mails para os e-mails para os e-mails para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; e  cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; e  cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; e  cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; e  
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 
contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGT e documento de identidade do outorgado, obedecidas as específicos para sua representação na AGT e documento de identidade do outorgado, obedecidas as específicos para sua representação na AGT e documento de identidade do outorgado, obedecidas as específicos para sua representação na AGT e documento de identidade do outorgado, obedecidas as 
condições legais. (iii) Após o horário de início da AGT, os Titulares de CRA que tiverem sua presença condições legais. (iii) Após o horário de início da AGT, os Titulares de CRA que tiverem sua presença condições legais. (iii) Após o horário de início da AGT, os Titulares de CRA que tiverem sua presença condições legais. (iii) Após o horário de início da AGT, os Titulares de CRA que tiverem sua presença 
verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na 
plataforma eletrônica de realização da AGT, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins plataforma eletrônica de realização da AGT, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins plataforma eletrônica de realização da AGT, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins plataforma eletrônica de realização da AGT, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins 
de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.  (iv) Quaisquer de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.  (iv) Quaisquer de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.  (iv) Quaisquer de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.  (iv) Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (Emissora (Emissora (Emissora (https://www.ecoagro.agr.br) e do Agente Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/) https://www.ecoagro.agr.br) e do Agente Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/) https://www.ecoagro.agr.br) e do Agente Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/) https://www.ecoagro.agr.br) e do Agente Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/) 
aos Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Instrução de Voto a aos Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Instrução de Voto a aos Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Instrução de Voto a aos Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Instrução de Voto a 
Distância: Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Distância: Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Distância: Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Distância: Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente 
Fiduciário nos correios eletrônicos Fiduciário nos correios eletrônicos Fiduciário nos correios eletrônicos Fiduciário nos correios eletrônicos assembleia@ecoagro.agr.br e assembleia@ecoagro.agr.br e assembleia@ecoagro.agr.br e assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.assembleias@pentagonotrustee.assembleias@pentagonotrustee.assembleias@pentagonotrustee.
com.br, respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da com.br, respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da com.br, respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da com.br, respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da 
publicação deste Edital de Convocação pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/publicação deste Edital de Convocação pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/publicação deste Edital de Convocação pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/publicação deste Edital de Convocação pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/
emissoes, sendo sugerido seu envio preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da emissoes, sendo sugerido seu envio preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da emissoes, sendo sugerido seu envio preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da emissoes, sendo sugerido seu envio preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGT. Para que a Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o AGT. Para que a Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o AGT. Para que a Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o AGT. Para que a Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o 
preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa 
do Titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, do Titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, do Titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, do Titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, 
e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais 
contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância do Titular de CRA ou seu contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância do Titular de CRA ou seu contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância do Titular de CRA ou seu contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância do Titular de CRA ou seu 
representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. As Instruções de Voto à representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. As Instruções de Voto à representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. As Instruções de Voto à representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. As Instruções de Voto à 
Distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma digital, com cópia Distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma digital, com cópia Distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma digital, com cópia Distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma digital, com cópia 
do documento de identidade do(s) signatários(as), e deverão ser enviadas preferencialmente com até do documento de identidade do(s) signatários(as), e deverão ser enviadas preferencialmente com até do documento de identidade do(s) signatários(as), e deverão ser enviadas preferencialmente com até do documento de identidade do(s) signatários(as), e deverão ser enviadas preferencialmente com até 
2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGT, podendo ser encaminhada até o horário 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGT, podendo ser encaminhada até o horário 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGT, podendo ser encaminhada até o horário 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGT, podendo ser encaminhada até o horário 
de início da assembleia, juntamente com os documentos listados nas instruções acima, aos cuidados de início da assembleia, juntamente com os documentos listados nas instruções acima, aos cuidados de início da assembleia, juntamente com os documentos listados nas instruções acima, aos cuidados de início da assembleia, juntamente com os documentos listados nas instruções acima, aos cuidados 
da Emissora, para o e-mail da Emissora, para o e-mail da Emissora, para o e-mail da Emissora, para o e-mail assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o e-mail assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o e-mail assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o e-mail assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o e-mail 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não 
definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 18 de abril de definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 18 de abril de definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 18 de abril de definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 18 de abril de 
2022. 2022. 2022. 2022. Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. - Cristian de Almeida Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. - Cristian de Almeida Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. - Cristian de Almeida Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. - Cristian de Almeida 
Fumagalli - Fumagalli - Fumagalli - Fumagalli - Diretor de Relações com Investidores.Diretor de Relações com Investidores.Diretor de Relações com Investidores.Diretor de Relações com Investidores.

PREGÃO ELETRÔNICO GAT Nº 012/2022
FUNDAÇÃO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL

Objeto: A venda de 02 (dois) conjuntos comerciais de propriedade da SABESPREV, ambos localizados no Edifício José 

Bonifácio de Andrade e Silva na Alameda Santos, n.º 1827, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP, CEP 01419-909, Maior Preço 
- Disputa de lances dia 04/05/2022 às 15h30. Edital completo por meio do site www.sabesprev.com.br/compras ou www.

bllcompras.com – “acesso identificado”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2022 ECONOMIA&NEGÓCIOS B13

59435
Realce



POSITIVO TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/ME n° 81.243.735/0001-48 - NIRE n° 41300071977 - Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2022
1. Data, Hora e Local: No dia 08 de abril de 2022, às 11:00 horas, em segunda convocação, realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio de plataforma de videoconferência Ten Meetings, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 e em conformidade com as 
instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a Participação em Assembleia Geral de Acionistas divulgada pela 
Companhia. 2. Convocações: Edital de Convocação, segunda chamada, foi publicado nos websites da Companhia, da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) no dia 28 de março de 2022, bem como publicado nos termos do 
artigo 124, caput e §1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), nas edições dos dias 29, 30 e 31 de março de 
2022 dos jornais Estado de São Paulo (páginas B14, B27, B19, respectivamente) e Jornal Metrópole (páginas 16, 06, 03, 
respectivamente), bem como em suas páginas na internet. 3. Publicações: O Manual e Proposta da Administração para a Participação 
em Assembleia Geral de Acionistas, contendo as informações e documentos necessários para o exercício do direito de voto na presente 
Assembleia foi colocada à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, bem como nos websites da Companhia, da CVM e 
da B3 no dia 28 de março de 2022, nos termos do art. 124, §6º da Lei das Sociedades por Ações, e do art. 6º, parágrafo único, da 
Instrução CVM nº 481. 4. Presenças: Presentes acionistas representando 62,20% (sessenta e dois vírgula vinte por cento) do capital 
social votante da Companhia, conforme (i) boletins de voto a distância considerados como válidos pela Companhia, nos termos dos 
arts. 21-V, II e 21-W, II e III, da Instrução CVM 481 e (ii) registro de presença em sistema eletrônico de participação e votação a distância, 
nos termos dos arts. 21-V, III e 21-W, III, da Instrução CVM 481. Tendo sido verificado o quórum necessário, foi declarada regularmente 
instalada a presente Assembleia. 5. Mesa: Presidente: Sr. Caio Gonçalves de Moraes; Secretário: Sr. Anderson Prehs. 6. Ordem do Dia: 
(i) alteração do Estatuto Social da Companhia, com objetivo de adequá-lo às previsões constantes no vigente Regulamento do Novo 
Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, por meio de ajustes das seguintes disposições estatutárias: artigo 1º, parágrafo único; artigo 
8º (novo artigo 12), inciso (xii) e parágrafo único; artigo 9º (novo artigo 13) parágrafo primeiro; artigo 10 (novo artigo 14), caput e 
parágrafos primeiro e segundo; artigo 14 (novo artigo 18), exclusão da alínea (xv), inclusão das novas alíneas (xv), (xvi), (xvii) e 
alteração da redação da alínea (xx) - nova alínea (xix); artigo 26 (novo artigo 27), parágrafo primeiro; artigo 31 (novo artigo 33); exclusão 
dos artigos 32 à 41; e artigo 44 (novo artigo 35); (ii) alteração do Estatuto Social da Companhia para melhoria de governança e com o 
objetivo de refletir as práticas, estruturas e atividades desempenhadas pela Companhia, bem como prever de forma mais assertiva as 
disposições legais, regulamentares e de governança previstas na Lei nº 6.404/76 e Instruções CVM, por meio de ajustes das seguintes 
disposições estatutárias: artigo 1º, caput; artigo 2º; artigo 3º; artigo 5º, parágrafo terceiro (novo artigo 6º e seus parágrafos); artigo 5º, 
parágrafo quinto (novo artigo 8º); artigo 7º (novo artigo 11) e seus parágrafos; artigo 8º (novo artigo 12), incisos (ii) à (xi); artigo 9º (novo 
artigo 13) caput e parágrafos segundo e terceiro; artigo 11 (novo artigo 15); artigo 12 (novo artigo 16), caput e seus parágrafos; artigo 
14 (novo artigo 18), todas as alíneas, exceto quanto as alíneas do mesmo artigo já listadas no item (i) deste Edital; artigo 15 (novo artigo 
19) caput e seus parágrafos; artigo 16 (novo artigo 20); artigo 17 (novo artigo 21); artigo 18 (novo artigo 22); exclusão dos artigos 19, 20 
e 21; artigo 22 (novo artigo 23), caput e suas alíneas; artigo 24 (novo artigo 25) caput e suas alíneas; artigo 25 (novo artigo 26) caput e 
seus parágrafos; artigo 26 (novo artigo 27), caput e parágrafo quarto; artigo 42 (novo artigo 34), parágrafos primeiro à décimo quarto; 
exclusão do artigo 43; e inclusão dos novos artigos 37, 38 e 39; (iii) alteração da redação do caput do artigo 42 (novo artigo 34) e 
exclusão do parágrafo décimo quinto do artigo 42 do Estatuto Social; e (iv) consolidação do Estatuto Social de forma a refletir as 
alterações propostas nos itens (i) a (iii) da ordem do dia, inclusive por meio da renumeração, quando necessária, de artigos e parágrafos 
para a correta estruturação do Estatuto Social. 7. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: (i) Dispensada, por unanimidade, a 
leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta assembleia, uma vez que todos já foram devida e 
previamente disponibilizados pela Companhia e são do inteiro conhecimento dos acionistas; (ii) foi autorizada a lavratura da presente 
ata em forma de sumário, que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do §1º e §2º 
do art. 130 da Lei das Sociedades por Ações. 8. Deliberações: Após a (i) dispensa da leitura do mapa de votação sintético consolidado, 
o qual ficou à disposição para consulta dos acionistas presentes, de acordo com o parágrafo 4º do artigo 21-W da Instrução CVM 481; 
e (ii) análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas pelos presentes: (i) 
Aprovar, por maioria, tendo sido computados 79.057.164 votos a favor, 7.891.670 votos contrários e 0 abstenções, a alteração do 
Estatuto Social da Companhia, com objetivo de adequá-lo às previsões constantes no vigente Regulamento do Novo Mercado da B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, por meio de ajustes das seguintes disposições estatutárias: artigo 1º, parágrafo único; artigo 8º (novo artigo 
12), inciso (xii) e parágrafo único; artigo 9º (novo artigo 13) parágrafo primeiro; artigo 10 (novo artigo 14), caput e parágrafos primeiro e 
segundo; artigo 14 (novo artigo 18), exclusão da alínea (xv), inclusão das novas alíneas (xv), (xvi), (xvii) e alteração da redação da alínea 
(xx) - nova alínea (xix); artigo 26 (novo artigo 27), parágrafo primeiro; artigo 31 (novo artigo 33); exclusão dos artigos 32 à 41; e artigo 
44 (novo artigo 35), conforme constante no Manual e Proposta da Administração para a Participação em Assembleia Geral de 
Acionistas divulgado pela Companhia e cuja nova redação dos artigos alterados pode ser verificada no Anexo I da presente ata; (ii) 
Aprovar, por maioria, tendo sido computados 71.400.699 votos a favor, 106.235 votos contrários e 15.441.900 abstenções, a alteração 
do Estatuto Social da Companhia para melhoria de governança e com o objetivo de refletir as práticas, estruturas e atividades 
desempenhadas pela Companhia, bem como prever de forma mais assertiva as disposições legais, regulamentares e de governança 
previstas na Lei nº 6.404/76 e Instruções CVM, por meio de ajustes das seguintes disposições estatutárias: artigo 1º, caput; artigo 2º; 
artigo 3º; artigo 5º, parágrafo terceiro (novo artigo 6º e seus parágrafos); artigo 5º, parágrafo quinto (novo artigo 8º); artigo 7º (novo artigo 
11) e seus parágrafos; artigo 8º (novo artigo 12), incisos (ii) à (xi); artigo 9º (novo artigo 13) caput e parágrafos segundo e terceiro; artigo 
11 (novo artigo 15); artigo 12 (novo artigo 16), caput e seus parágrafos; artigo 14 (novo artigo 18), todas as alíneas, exceto quanto as 
alíneas do mesmo artigo já listadas no item (i) deste Edital; artigo 15 (novo artigo 19) caput e seus parágrafos; artigo 16 (novo artigo 20); 
artigo 17 (novo artigo 21); artigo 18 (novo artigo 22); exclusão dos artigos 19, 20 e 21; artigo 22 (novo artigo 23), caput e suas alíneas; 
artigo 24 (novo artigo 25) caput e suas alíneas; artigo 25 (novo artigo 26) caput e seus parágrafos; artigo 26 (novo artigo 27), caput e 
parágrafo quarto; artigo 42 (novo artigo 34), parágrafos primeiro à décimo quarto; exclusão do artigo 43; e inclusão dos novos artigos 
37, 38 e 39, conforme constante no Manual e Proposta da Administração para a Participação em Assembleia Geral de Acionistas 
divulgado pela Companhia e cuja nova redação dos artigos alterados pode ser verificada no Anexo I da presente ata; (iii) Aprovar, por 
maioria, tendo sido computados 2.256.970 votos a favor, 0 votos contrários e 84.691.864 abstenções, a alteração da redação do caput 
do artigo 42 (novo artigo 34) e exclusão do parágrafo décimo quinto do artigo 42 do Estatuto Social, conforme constante no Manual e 
Proposta da Administração para a Participação em Assembleia Geral de Acionistas divulgado pela Companhia e cuja nova redação dos 
artigos alterados pode ser verificada no Anexo I da presente ata; (iv) Aprovar, por maioria, tendo sido computados 71.506.934 votos a 
favor, 0 votos contrários e 15.441.900 abstenções, a consolidação do Estatuto Social de forma a refletir as alterações propostas nos 
itens (i) a (iii) da ordem do dia, inclusive por meio da renumeração, quando necessária, de artigos e parágrafos para a correta 
estruturação do Estatuto Social, conforme constante no Manual e Proposta da Administração para a Participação em Assembleia Geral 
de Acionistas divulgado pela Companhia e cujo inteiro teor e versão consolidada do Estatuto Social encontra-se no Anexo I da presente 
ata; 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata. Acionistas presentes: Os 
seguintes acionistas registraram participação em sistema eletrônico de participação a distância e, nos termos dos arts. 21-V, III e 21-W, 
III, da Instrução CVM 481, são considerados presentes nesta assembleia geral na presente ata: Continental Fundo de Investimento em 
Ações; Debora de Souza Morsch; Executive Top Fundo de Investimentos em Ações; Neon Liberty Wei Ji Master Fund Lp.; Spcone Pipe 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; Zenith Hayp Fundo de Investimento em Ações; Zenith Vitoria Regia Fundo de 
Investimento em Ações. Os seguintes acionistas exerceram seu direito de voto por meio de boletins de voto a distância e, nos termos 
dos arts. 21-V, II e 21-W, II e III, da Instrução CVM 481, são considerados presentes nesta assembleia geral na presente ata: Alaska 
Permanent Fund.; American Century Etf Trust - Avantis Emerging Mark; American Century Etf Trust - Avantis Emerging Mark; City of Los 
Angeles Fire and Police Pension Plan; City of New York Group Trust; Cixares Libero Vargas; Claritas Quant Master Fim; Daniela Cesar 
Formighieri Rigolino; Dimensional Emerging Core Equity Market Etf Of Dim; Dimensional Emerging Mkts Value Fund; Emer Mkts Core 
Eq Port Dfa Invest Dimens Grou; Giem Raduy Guimaraes; Helio Bruck Rotenberg; Isabela Cesar Formighieri; John Hancock Variable 
Ins Trust Emerging Markets Value Trust; Lucas Raduy Guimaraes; Paulo Fernando Ferrari Lago; Rodrigo Cesar Formighieri; Samuel 
Ferrari Lago; Sofia Guimaraes Von Ridder; Spdr Sp Emerging Markets Etf; Spdr Sp Emerging Markets Small Cap Etf; Thais Susana 
Ferrari Lago; The Board Of.a.c.e.r.s.los Angeles, California; Trigono Etf Teva Acoes Micro Caps Fundo De Indice; Trigono Flagship Small 
Caps Master Fia; Trigono Horizon Microcap Master Fia; Trigono Icatu 100 Fundo De Investimento Em Acoes Previdencia; Utah State 
Retirement Systems; Wisdomtree Emerging Markets Smallcap Dividend Fund. (Certifico que a presente ata confere com via original 
assinada digitalmente) Curitiba, 08 de abril de 2022. Anderson Prehs - Secretário -OAB/PR 34.608. Anexo I: (Ata de Assembleia geral 
Extraordinária da Positivo Tecnologia S.A., de 08 de abril de 2022). Estatuto Social da Positivo Tecnologia S.A. - CNPJ/ME nº 
81.243.735/0001-48 - NIRE 41.300.071.977 - Companhia Aberta. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A 
Positivo Tecnologia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). Parágrafo Único - Com o ingresso da 
Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente”), sujeitam-se a Companhia, 
seus acionistas, incluindo acionistas controladores, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições 
do Regulamento do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, podendo, por deliberação singular do Diretor Presidente, criar e extinguir filiais, escritórios, depósitos e 
dependências de quaisquer naturezas, no Brasil ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: a) a industrialização, por meio 
de fabricação própria ou por meio de terceirização fabril, importação, exportação, comercialização (atacado ou varejo), incluindo por 
meio de comércio eletrônico (e-commerce), distribuição, licenciamento e/ou cessão, locação e assistência técnica e/ou serviços de 
pós-venda de: i. Bens, produtos e equipamentos de qualquer natureza na área de informática, produtos eletrônicos e ópticos; ii. 
Máquinas, aparelhos, equipamentos, dispositivos e materiais elétricos, eletrônicos e eletroeletrônicos, inclusive aqueles relacionados à 
tecnologia para automação residencial e de escritórios; iii. Aparelhos, equipamentos e dispositivos de telecomunicações e transmissores 
de comunicação, suas partes, peças e acessórios; iv. Lâmpadas e outros aparelhos, equipamentos e dispositivos de iluminação; v. 
Aparelhos, equipamentos e dispositivos para sinalização e alarme, suas partes, peças e acessórios; vi. Aparelhos, equipamentos e 
dispositivos de sinalização visual e/ou acústica, sensores movimento, presença, temperatura, suas partes, peças e acessórios; e vii. 
Aparelhos, equipamentos e dispositivos de controle de acesso, dispositivos de proteção elétrica, controladores, iluminação, fontes de 
alimentação, baterias, nobreaks, suas partes, peças e acessórios. b) o desenvolvimento, comercialização e locação, licenciamento e/
ou cessão de softwares e sistemas diversos; c) o comércio, desenvolvimento e licenciamento de sistemas ou programas de computador 
customizáveis e não customizáveis; d) a industrialização, comercialização e desenvolvimento de projetos tecnológicos na área de 
informática e eletroeletrônica; e) a reparação, manutenção e assistência técnica de computadores, inclusive portáteis e de equipamentos 
de informática periféricos, terminais de autoatendimento, equipamentos de comunicação, máquinas, aparelhos, equipamentos, 
dispositivos e materiais elétricos, eletrônicos e eletroeletrônico; f) a representação, comercialização, planejamento, implantação, 
treinamento, suporte técnico, suporte pedagógico e assistência técnica de equipamentos, laboratórios e mobiliário de informática, 
franquias, sistemas de aplicação pedagógica, sistemas de administração escolar e sistemas didáticos de ensino; g) a prestação de 
serviços na área de informática e congêneres; h) a comercialização ou cessão de direitos autorais, próprios e de terceiros; i) a editoração 
e comercialização de livros; j) a participação societária em empresas e/ou empreendimentos de qualquer natureza, que tenham ou não 
objeto social idêntico ao da Companhia; k) o desenvolvimento e manutenção de portal, provedor de conteúdo ou outros serviços de 
informação e veiculação de conteúdo na internet. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital 
Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 742.700.000,00 (setecentos 
e quarenta e dois milhões e setecentos mil reais), dividido em 141.800.000 (cento e quarenta e um milhões e oitocentos mil) ações 
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas 
Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo - A Companhia não pode emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. Artigo 6º - A 
Companhia possui capital autorizado, podendo aumentar o seu capital social independentemente de reforma estatutária, por 
deliberação do Conselho de Administração, que fixará as condições da emissão, podendo o Conselho de Administração emitir até 
125.000.000 (cento e vinte e cinco milhões) de novas ações ordinárias. Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no caput deste 
Artigo, o Conselho de Administração fixará o preço de emissão e o número de ações a ser emitido, assim como o prazo e as condições 
de integralização. Parágrafo Segundo - Dentro do limite do capital autorizado no caput deste Artigo, o Conselho de Administração 
poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição e a emissão de debêntures conversíveis em ações, assim como o aumento de 
capital mediante capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações. Parágrafo Terceiro - Dentro do limite do 
capital autorizado no caput deste Artigo e de acordo com o plano aprovado em Assembleia Geral, o Conselho de Administração da 
Companhia poderá outorgar opções de compra ou subscrição de ações aos Administradores, empregados e prestadores de serviços 
da Companhia, sem direito de preferência para os acionistas quando da outorga ou do exercício das opções. Artigo 7º - Na proporção 
do número de ações que possuírem, os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital, na forma do artigo 171 
da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência poderá ser cedido, no todo ou em parte, aos demais acionistas, cujo exercício será feito de 
forma proporcional à participação de cada um no capital social. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 
30 (trinta) dias. Artigo 8º - A exclusivo critério do Conselho de Administração, a Companhia poderá reduzir ou excluir o prazo para o 
exercício do direito de preferência na emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação 
seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública obrigatória de aquisição de 
controle, nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei nº 6.404/76. Também não haverá direito de preferência na outorga e no exercício de 
opção de compra de ações, na forma do disposto no §3º do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º - No caso de não realização do 
preço de emissão das ações nas condições previstas no boletim de subscrição ou nas respectivas chamadas de capital, ficará o 
acionista remisso de pleno direito constituído em mora, na forma do artigo 106, §2º, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se à multa de 10% 
(dez por cento) do valor da prestação devida e ao disposto no artigo 107 da mesma Lei nº 6.404/76. Artigo 10º - Os acordos de 
acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de ações de emissão da Companhia, o direito de preferência na compra 
destas, ou o exercício do direito de voto, serão sempre observados pela Companhia, desde que arquivados na sede social da 
Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o presidente da Assembleia Geral não 
computará o voto proferido em contrariedade com as disposições dos acordos. Parágrafo Único - Os direitos, obrigações e 
responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros, tão logo tenham sido averbados nos 
livros de registro de ações da Companhia. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 11 - A Assembleia Geral é órgão deliberativo da 
Companhia, com poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as resoluções que julgar 
convenientes à sua defesa e ao seu desenvolvimento, devendo reunir-se, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral deverá ser convocada, respeitando os prazos 
e procedimentos previstos no art. 124 da Lei das S.A.: (i) Presidente do Conselho de Administração; e/ou (ii) por 5 (cinco) membros do 
Conselho de Administração agindo em conjunto, devendo os trabalhos serem dirigidos por mesa composta de presidente e secretário, 

na forma do Parágrafo Segundo abaixo. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício 
onde a Companhia tiver sede ou, por motivo de força maior, em outro lugar no mesmo Município da sede, podendo, ainda, ser realizada 
a distância por meio de sistema eletrônico, de modo que assegure a participação efetiva e a autenticidade do voto pelo acionista. A 
Assembleia Geral que ocorrer por meio de sistema eletrônico poderá ocorrer de modo parcial ou exclusivamente digital. Parágrafo 
Terceiro - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, na ausência deste, por qualquer outro 
membro do Conselho de Administração que venha a ser escolhido por deliberação da maioria dos acionistas presentes, ou, na ausência 
de todos os membros do Conselho de Administração, o presidente será escolhido dentre os presentes, por deliberação majoritária. O 
presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. Parágrafo Quarto - As deliberações da Assembleia 
Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e observado o disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos, não 
se computando os votos em branco. Artigo 12 - Sem prejuízo das competências atribuídas por lei à Assembleia Geral, compete a esta: 
(i) Eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração; (ii) Fixar os honorários globais dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária, assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, se e quando 
instalado; (iii) A mudança do objeto social e quaisquer alterações deste Estatuto Social; (iv) Atribuir bonificações em ações e decidir 
sobre eventuais grupamentos e/ou desdobramentos de ações; (v) Aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de 
ações aos seus Administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou outras sociedades que 
sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia; (vi) Deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, 
sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (vii) Deliberar sobre o pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial ou pedido de autofalência pela Companhia; (viii) Deliberar sobre a dissolução ou liquidação da Companhia; (ix) Eleger o 
liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; (x) Deliberar sobre a saída do Novo Mercado, 
bem como sobre qualquer medida relativa ao cancelamento do registro de companhia aberta; (xi) Escolher a empresa especializada 
responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia 
aberta ou saída do Novo Mercado, conforme previsto nos Capítulos VIII e IX deste Estatuto Social, dentre as empresas indicadas pelo 
Conselho de Administração; (xii) Aprovar a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão para manutenção em 
tesouraria ou seu cancelamento, nas hipóteses em que a regulamentação exigir que tal aprovação seja deliberada pela Assembleia 
Geral; e (xiii) Dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações como requisito para a saída da Companhia do Novo 
Mercado. Parágrafo Único - A deliberação a que se refere o item (x) deste Artigo deverá ser tomada pela maioria dos votos dos 
acionistas titulares das ações em circulação presentes à Assembleia Geral, não se computando os votos em branco. Se instalada em 
primeira convocação, a Assembleia deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total 
de ações em circulação; e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas titulares das ações em circulação. Capítulo 
IV - Administração: Seção I - Normas Gerais: Artigo 13 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma 
Diretoria Estatutária (“Administradores”). Parágrafo Primeiro - Os Administradores, efetivos e suplentes, serão investidos em seus 
respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse, que deve contemplar a sujeição à cláusula compromissória referida neste 
Estatuto, observados, ainda, os termos previstos no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais 
e estatutários aplicáveis, dispensada qualquer garantia de gestão. Os Administradores empossados permanecerão em seus cargos até 
a investidura dos novos administradores eleitos. Parágrafo Segundo - Os Administradores estão obrigados, sem prejuízo dos deveres 
e responsabilidades a eles atribuídos por lei, a manter reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas 
todas as informações a que tenham acesso e que digam respeito à Companhia, seus negócios, funcionários, administradores, 
acionistas ou contratados e prestadores de serviços, obrigando-se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da 
Companhia. Parágrafo Terceiro - As assinaturas das atas das reuniões, termos de posse e/ou quaisquer outros documentos 
relacionados à Administração, Comitês de Assessoramento e Conselho Fiscal poderão ser assinadas eletronicamente por certificação 
digital ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade. Seção II - Conselho de Administração: Artigo 14 - O Conselho de 
Administração, eleito e destituído pela Assembleia Geral, será composto por, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) membros 
efetivos, pessoas naturais, residentes ou não no País, com mandato unificado de até 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, sendo um 
Presidente, o qual será eleito na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de seus 
membros ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância neste cargo. Parágrafo Primeiro - Dos membros do Conselho de Administração, 
no mínimo 2 (dois) deles ou 20% (vinte por cento) de sua composição, o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, 
conforme definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo ser expressamente declarados como tais na ata da Assembleia Geral 
que os eleger. Parágrafo Segundo - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no Parágrafo Primeiro, o resultado gerar 
um número fracionário, proceder-se-á ao arredondamento nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo Terceiro - Os 
cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser 
acumulados pela mesma pessoa. Artigo 15 - Em caso de vacância no cargo de conselheiro, o substituto será nomeado pelos 
conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos de 
conselheiro, a Assembleia Geral será convocada para proceder à nova eleição. Artigo 16 - As reuniões do Conselho de Administração 
serão convocadas por escrito, podendo ser realizadas através de correspondência eletrônica (e-mail) ou sistema eletrônico, por seu 
Presidente ou por 5 (cinco) de seus membros, respeitados os prazos de convocação previstos em seu Regimento Interno. Parágrafo 
Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas com a presença de, no mínimo, 5 (cinco) de seus 
membros e serão presididas por seu Presidente ou, na ausência deste, por outro membro do Conselho de Administração indicado pelos 
presentes. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração deverão ser realizadas, preferencialmente, no edifício 
onde a Companhia tiver sede ou, excepcionalmente, em local diverso, sendo facultada a realização e participação por sistema 
eletrônico, como teleconferência, videoconferência ou outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a 
comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. A reunião que ocorrer por meio de sistema eletrônico 
poderá ocorrer de modo parcial ou exclusivamente digital. Parágrafo Terceiro - A seu exclusivo critério, poderá o Conselho de 
Administração definir em seu Regimento Interno a possibilidade de participação de membro observador em reuniões do Conselho de 
Administração, cujas regras estarão disciplinadas no respectivo Regimento. Parágrafo Quarto - Das reuniões do Conselho de 
Administração serão lavradas atas no livro próprio, tornando-se efetivas com a assinatura de tantos membros quanto bastem para 
constituir o quorum requerido para instalação e deliberação. Artigo 17 - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração 
permanecerão no exercício dos cargos até a investidura dos novos conselheiros eleitos. Artigo 18 - Sem prejuízo das competências 
atribuídas por lei ao Conselho de Administração, compete a este: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) eleger e 
destituir os Diretores Estatutários, bem como definir o número de cargos a serem preenchidos pela Diretoria Estatutária da Companhia, 
fixando aos Diretores Estatutários suas respectivas funções e atribuições; (iii) distribuir entre os membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria Estatutária, remuneração global fixada pela Assembleia Geral; (iv) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e 
quaisquer outros atos; (v) convocar as Assembleias Gerais, sempre que necessário ou exigido por lei e nos termos deste Estatuto 
Social; (vi) manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria Estatutária, as Demonstrações 
Financeiras do exercício e examinar os balancetes mensais; (vii) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, 
os projetos de expansão e os programas de investimento da Companhia; (viii) escolher e destituir os auditores independentes da 
Companhia; (ix) aprovar as alçadas da Diretoria Estatutária que independam de prévia aprovação ou ratificação do Conselho de 
Administração quanto à: (a) contratação de operações comerciais, operacionais e/ou financeiras, ativas e/ou passivas da Companhia; 
(b) celebração de contratos entre a Companhia e empresas controladas; (c) realização de operações financeiras de derivativos; (d) 
outorga ou concessão de quaisquer garantias, reais ou fidejussórias, e/ou constituição de ônus reais nos ativos da Companhia; (e) 
alienação, aquisição ou oneração de bens do ativo imobilizado e intangível da Companhia; (f) participação em procedimentos licitatórios; 
(g) celebração de contratos de qualquer natureza; e (g) outra alçada necessária para execução das rotinas da Companhia; (x) aprovar 
a participação da Companhia no capital social de outras sociedades, assim como a disposição ou alienação dessa participação, no País 
ou no exterior; (xi) autorizar a emissão de ações da Companhia nos limites do capital autorizado, previsto no Capítulo II, deste Estatuto 
Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, ser excluído ou reduzido o direito 
de preferência nas emissões de ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; (xii) deliberar sobre a emissão de (a) bônus de subscrição; 
(b) instrumentos de crédito para a captação de recursos, incluindo “bonds”, nota promissória, nota promissória comercial e/ou nota 
comercial, que ultrapassem os valores de alçadas previstos no ato que deliberar sobre a alínea (ix) acima; e (c) debêntures não 
conversíveis em ações e/ou conversíveis em ações, observando-se os limites do Capítulo II, deste Estatuto Social; (xiii) deliberar sobre 
a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou 
alienação, ressalvadas as hipóteses em que a regulamentação exigir que tal aprovação seja deliberada pela Assembleia Geral; 
(xiv) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora de serviços de ações escriturais; (xv) aprovar a criação de Comitês para 
o seu assessoramento, designando seus membros e estabelecendo seus regimentos internos, incluindo regras sobre composição, 
prazo de gestão e funcionamento; (xvi) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria e dos demais comitês de 
assessoramento eventualmente instalados, bem como fixar o orçamento anual ou por projeto destinados a cobrir as despesas para os 
seus respectivos funcionamentos, incluindo custos com contratação de prestadores de serviços e consultores externos; xvii) aprovar (i) 
o Código de Conduta da Companhia; (ii) a Política de Remuneração; (iii) a Política de Indicação de Membros do Conselho de 
Administração, de seus Comitês, e da Diretoria; (iv) a Política de Gerenciamento de Riscos; (v) a Política de Transação com Partes 
Relacionadas; (vi) a Política de Negociação de Valores Mobiliários, bem como suas alterações; e (vii) quaisquer outra(s) Politica(s) 
obrigatório eventualmente indicada pela legislação, pela regulamentação ou pelo Regulamento do Novo Mercado; (xviii) decidir sobre 
qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da Assembleia Geral ou da Diretoria Estatutária, conforme previsto 
em Lei ou neste Estatuto Social, bem como exercer outras atribuições que a lei, o Regulamento do Novo Mercado ou este Estatuto não 
confiram a outro órgão da Companhia; (xix) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição 
de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 
(quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i); a conveniência e 
oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas e em relação ao 
preço aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; 
(iii) as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição disponíveis no mercado; (iv) o valor econômico da Companhia e (v) outros 
pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis 
estabelecidas pela CVM; (xx) deliberar acerca das transações com partes relacionadas que sejam de sua competência, conforme 
definido na política correspondente da Companhia a ser aprovada pelo Conselho de Administração; e (xxi) manifestar-se sobre os 
termos e condições de reorganizações societárias, aumentos de capital e outras transações que derem origem à mudança de controle 
e consignar se tais transações asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Companhia. Seção III - Diretoria Estatutária: 
Artigo 19 - A Diretoria Estatutária da Companhia será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 12 (doze) membros, residentes 
no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, sendo (i) 1 (um) Diretor Presidente, (ii) 1 (um) Diretor 
Vice-Presidente de Finanças, e (iii) 1 (um) Diretor Vice-Presidente de Relações com Investidores, sendo permitida a cumulação de 
cargos, a ser deliberada pelo Conselho de Administração. Os demais Diretores terão as designações conferidas pelo Conselho de 
Administração, na ata de reunião que deliberar sobre a eleição da Diretoria. Parágrafo Primeiro - O mandato de cada Diretor será de 
2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a 
investidura dos novos Diretores eleitos. Parágrafo Segundo - A substituição dos Diretores, no caso de ausência ou impedimento 
temporário, ou ainda por renúncia, morte ou incapacidade, será deliberada em Reunião do Conselho de Administração, podendo o 
Presidente do Conselho de Administração eleger interinamente um substituto. Artigo 20 - A Diretoria Estatutária reunir-se-á sempre 
que necessário, cabendo a convocação e a presidência da Reunião ao Diretor Presidente. Artigo 21 - Compete ao Diretor Presidente: 
a) submeter à aprovação do Conselho de Administração os planos de trabalho e orçamento anuais, de investimentos e novos programas 
de expansão da Companhia, promovendo a sua execução nos termos aprovados; b) responder pelas estratégias e diretrizes 
operacionais da Companhia, bem como estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral e do Conselho 
de Administração, com a participação dos demais Diretores; c) coordenar e superintender as atividades da Diretoria; d) exercer a 
supervisão de todas as atividades da Companhia, imprimindo-lhes a orientação mais adequada aos objetos sociais; e) deliberar, de 
forma singular, sobre criação, alteração e/ou extinção de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da 
Companhia no país ou no exterior; f) coordenar o desenvolvimento do planejamento estratégico da Companhia; e g) exercer as demais 
atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. Artigo 22 - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Finanças: a) 
responder pelo controle orçamentário da Companhia; b) coordenar e superintender as questões financeiras, administrativas; c) 
coordenar o provimento das informações financeiras; d) coordenar o controle de fluxo de caixa, aplicações financeiras e investimentos 
da Companhia; e e) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. Artigo 23 - Compete ao 
Diretor Vice-Presidente de Relações com Investidores: a) prestar toda e qualquer informação aos investidores, à Comissão de Valores 
Mobiliários e à B3; b) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, e c) exercer as demais atribuições que lhe forem 
conferidas pelo Conselho de Administração e pela regulamentação emitida pela CVM e B3. Artigo 24 - Compete ao(s) Diretor(es) 
Estatutário(s) sem designação específica, exemplificativamente: a) promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, 
observado seu objeto social; b) coordenar a atuação de sua área, bem como promover a interface desta com as demais Diretorias; e c) 
exercer as atribuições que lhes forem definidas em Reunião do Conselho de Administração, que poderá estabelecer denominações 
específicas para os seus cargos. Artigo 25 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, 
de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a 
competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas 
as operações e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto 
Social quanto à forma de representação, bem como as atribuições e alçadas de atuação estabelecidas pelo Conselho de Administração. 
Compete ainda à Diretoria: (ii) zelar pela observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações do Conselho de Administração e 
da Assembleia Geral; (iii) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório da Diretoria Estatutária e as demonstrações 
financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros 
apurados no exercício anterior; (iv) praticar os atos de sua competência, conforme estabelecido neste Estatuto Social e pelo Conselho 
de Administração; (v) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da Companhia e o andamento 
de suas operações; (vi) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, respeitadas as disposições previstas 
neste Estatuto Social, em especial quanto à forma de representação da Companhia prevista no Artigo 26, bem como em observância 
aos limites de suas atribuições; e (vii) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da 
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Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Artigo 26 - A representação da Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, serão obrigatoriamente praticados (i) pelo Diretor Presidente, 
agindo isoladamente, ou (ii) por 2 Diretores Estatutários, agindo sempre em conjunto; ou (iii) por Procurador, agindo em conformidade 
com o designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele contiverem. Parágrafo 
Primeiro - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou (ii) por 2 
Diretores Estatutários, agindo em conjunto. Em qualquer caso, as procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar os 
poderes conferidos e terão um período máximo de validade de 1 (um) ano, excetuado quando se tratar de mandato ad judicia. Parágrafo 
Segundo - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou 
procuradores que a envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais 
e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando prestadas em favor de sociedades controladas direta 
ou indiretamente pela Companhia. Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Terceiro acima, cada Diretor (i) 
responde, perante a Companhia e solidariamente com esta perante terceiros, por culpa no desempenho de seu cargo e funções; e (ii) 
terá de restituir à companhia, com todos os lucros resultantes, os créditos ou bens sociais que aplicar, sem autorização expressa da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, conforme regras legais aplicáveis, em proveito próprio ou de terceiros, e, se houver 
prejuízo, também por ele responderá. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter 
permanente, somente será instalado na forma da lei, e será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos 
e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento. Parágrafo 
Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de 
termo de posse em livro próprio, que deve contemplar a sujeição à cláusula compromissória referida neste Estatuto, observados, ainda, 
os termos previstos no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais e estatutários aplicáveis, 
dispensada qualquer garantia de gestão. Os membros do Conselho Fiscal empossados permanecerão em seus cargos até a investidura 
dos novos membros do Conselho Fiscal eleitos. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão 
direito à remuneração fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Terceiro - As deliberações do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho Fiscal terão os deveres e 
responsabilidades estabelecidos pelo seu Regimento Interno, pela legislação societária em vigor e pelo Regulamento do Novo 
Mercado. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros: Artigo 28 - O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidindo com 
o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social a Diretoria fará elaborar as demonstrações 
financeiras previstas em lei, observadas as normas legais e princípios contábeis, as quais compreenderão a proposta de destinação do 
lucro do exercício. Artigo 29 - Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos 
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. Parágrafo Primeiro - Sobre o lucro remanescente, apurado na forma do caput 
deste artigo 28, será calculada a participação estatutária dos Administradores, até o limite máximo legal, conforme previsto no Artigo 
152, § 1º da Lei 6.404/76; Parágrafo Segundo - Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior: 
(a) 5% (cinco por cento) serão atribuídos para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; 
e (b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e da destinação referida no item (a) 
deste Parágrafo Segundo, e ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para o 
pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo Terceiro - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, 
o saldo terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, depois de ouvido o Conselho de Administração, respeitadas as disposições 
legais e estatutárias aplicáveis. Artigo 30 - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da deliberação do ato 
que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 31 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais 
ou intermediários. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado 
naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes naqueles balanços ou no último balanço anual. Parágrafo Primeiro - O Conselho de 
Administração poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. Parágrafo Segundo - Os 
dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital próprio deverão ser sempre imputados ao dividendo obrigatório. 
Parágrafo Terceiro - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, 
depois de ouvido o Conselho de Administração, respeitadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis. Capítulo VII - Da Alienação 
de Controle: Artigo 33 - A alienação, direta ou indireta, do Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por 
meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, de que o adquirente se obrigue a realizar, oferta pública de 
aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as 
condições e prazos previstos na legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 
assegurar tratamento igualitário ao do Acionista Controlador Alienante. Capítulo VIII - OPA Por Atingimento de Participação 
Relevante: Artigo 34 - Qualquer acionista ou Grupo de Acionistas que atingir de forma direta ou indireta, por meio de uma única 
operação ou por operações sucessivas a titularidade de ações de emissão da Companhia ou Outros Diretos de Participação igual ou 
superior a, direta ou indiretamente, 15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia, excluídas as ações em 
tesouraria (“Participação Relevante”), deverá realizar oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia ou 
solicitar o registro junto à CVM e à B3, conforme o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da última transação que 
resultou no atingimento da Participação Relevante. Parágrafo Primeiro - Para fins da obrigação prevista no caput, “Grupo de Acionistas” 
significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou 
escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja 
relação de controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv) agindo em conjunto; ou (v) que atuem representando um interesse comum. 
Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (vi) uma pessoa titular, direta ou indiretamente, de 
participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social da outra pessoa; e (vii) 2 (duas) ou mais pessoas 
que tenham um investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze 
por cento) do capital de cada uma das 2 (duas) ou mais pessoas em questão. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de 
investimento, fundações, associações, trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer 
outras formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo 
de Acionistas, sempre que 2 (duas) ou mais entre tais entidades: (viii) forem administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou 
por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (ix) tenham em comum a maioria de seus administradores, gestores ou 
comitês de investimento (que orientem as decisões tomadas pelos gestores e/ou administradores), sendo certo que no caso de fundos 
de investimentos com administrador, gestores ou comitês de investimento (que orientem as decisões tomadas pelo gestores e/ou 
administradores) em comum, somente serão considerados como integrantes de um Grupo de Acionistas aqueles cuja decisão sobre o 
exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador (que 
oriente as decisões tomadas pelos gestores e/ou administradores), em caráter discricionário. Parágrafo Segundo - Para fins de 
verificação do atingimento, de forma indireta, de Participação Relevante, deverá ser computada a titularidade de todas as ações com 
direito a voto ou Outros Direitos de Participação detidos por todo e qualquer acionista controlador ou Grupo de Acionistas controlador, 
direta ou indiretamente, até o beneficiário final pessoa natural do novo titular de Participação Relevante. Parágrafo Terceiro - Para efeito 
desta Cláusula, “Outros Direitos de Participação” significa (i) usufruto sobre as ações de emissão da Companhia; (ii) quaisquer opções 
ou direitos de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; 

(iii) quaisquer derivativos referenciados em ações de emissão da Companhia que prevejam a possibilidade de liquidação não 
exclusivamente financeira; ou (iv) quaisquer outros direitos que assegurem, de forma permanente ou temporária, direitos políticos ou 
patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia. Observa-se que (a) as ações diretamente detidas e aquelas 
referenciadas por instrumentos financeiros derivativos de liquidação física serão consideradas em conjunto para fins da verificação do 
percentual referido no caput deste artigo e (b) a quantidade de ações referenciadas em instrumentos derivativos que confiram exposição 
econômica às ações não pode ser compensada com a quantidade de ações referenciadas em instrumentos derivativos que produzam 
efeitos econômicos inversos. Parágrafo Quarto - Para fins do cálculo do percentual de Participação Relevante, não serão computados 
os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria, da recompra de ações ou 
de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. Parágrafo Quinto - O preço a ser ofertado pelas ações de 
emissão da Companhia objeto da OPA (“Preço da OPA”) não poderá ser inferior ao maior valor entre (i) o valor econômico apurado 
através de laudos de avaliação, observado o disposto nos Parágrafos Sexto e Sétimo deste Artigo; (ii) o valor patrimonial constante do 
último balanço auditado da Companhia; e (iii) a maior cotação unitária das ações de emissão da Companhia durante o período de 24 
(vinte e quatro) meses anterior à realização da OPA na bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações das ações de 
emissão da Companhia. Parágrafo Sexto - Os laudos de avaliação referidos no Parágrafo Quinto acima deverão ser elaborados por 2 
(duas) instituições financeiras de primeira linha e ilibada reputação e notório conhecimento do setor de atuação da Companhia, uma 
escolhida pela Companhia e outra pelo acionista que faz menção a este artigo, selecionadas dentre as maiores instituições que atuem 
no Brasil à época e que atuem em assessoramento de clientes em fusões e aquisições de empresas. Os custos dos 2 (dois) laudos de 
avaliação serão arcados pela Companhia e pelo referido acionista, respectivamente. Parágrafo Sétimo - Caso haja diferença de valor 
entre os 2 (dois) laudos acima referidos, o Preço da OPA terá por base o maior valor entre esses 2 (dois) laudos. Parágrafo Oitavo - A 
OPA deverá observar obrigatoriamente os seguintes princípios e procedimentos, além de, no que couber, outros expressamente 
previstos no artigo 4º da Instrução CVM nº 361, de 5 de março de 2002 (“Instrução CVM nº 361”): (i) ser dirigida indistintamente a todos 
os acionistas da Companhia; (ii) ser efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) ser realizada de maneira a assegurar tratamento 
equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informação quanto à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos 
necessários à tomada de uma decisão refletida e independente quanto à aceitação da OPA; (iv) ser imutável e irrevogável após a 
publicação no edital de oferta, nos termos da Instrução CVM nº 361, ressalvado o disposto no parágrafo quarto acima; e (v) ser lançada 
pelo preço determinado de acordo com o previsto neste artigo e paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA 
de ações de emissão da Companhia. Parágrafo Nono - Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo venha 
a determinar a adoção de um critério específico de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia em OPA 
sujeita ao artigo 4º-A da Lei nº 6.404/76, que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos termos deste artigo, 
deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste artigo o preço de aquisição calculado nos termos da regulamentação da CVM. 
Parágrafo Décimo - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a possibilidade de outro acionista da 
Companhia, ou, se for o caso, de a própria Companhia, formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. 
Parágrafo Décimo Primeiro - O Acionista Adquirente estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou as exigências da CVM 
relativas à OPA, dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo Décimo Segundo - Na hipótese de o Acionista 
Adquirente o não cumprir as obrigações impostas por este Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos para a 
realização ou solicitação do registro da OPA, conforme o caso, ou para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, 
o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o referido acionista não poderá votar, 
para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do acionista, conforme disposto no artigo 120 da Lei nº 6.404/76, sem 
prejuízo da responsabilização do acionista por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento 
das obrigações impostas por este Artigo. Parágrafo Décimo Terceiro - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei nº 6.404/76 e 
no Capítulo VII deste Estatuto não excluem o cumprimento pelo Acionista Adquirente das obrigações constantes neste Artigo. Parágrafo 
Décimo Quarto - A obrigação de realização de OPA nos termos deste Artigo não se aplica: (i) aos acionistas que, na data de publicação 
do anúncio de início relativo à primeira oferta de distribuição pública de ações de emissão da Companhia (“Data da Primeira Oferta 
Pública”), eram titulares de 10% (dez por cento) ou mais do total de ações de emissão da Companhia e seus sucessores (“Acionista(s) 
Original(is)”), inclusive e em especial aos acionistas controladores da Companhia, bem como aos sócios de referidos acionistas 
controladores, que vierem a sucedê-los na participação direta na Companhia por força de reorganizações societárias. Uma vez 
ultrapassado, por qualquer Acionista Original, o respectivo percentual de ações da Companhia superior ao que detinha na Data da 
Primeira Oferta Pública, aplicar-se-á integralmente o disposto neste artigo 34 e seus parágrafos a tal Acionista Original. (ii) na hipótese 
de uma pessoa tornar-se titular de ações de emissão da Companhia em decorrência de subscrição de ações da Companhia, realizada 
em uma única emissão primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, convocada pelo seu 
Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações com 
base em valor econômico obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-financeira da Companhia realizada por instituição ou 
empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de companhias abertas. (iii) na hipótese de uma pessoa tornar-se 
titular de ações de emissão da Companhia em decorrência de incorporação de uma outra sociedade pela Companhia; (iv) na hipótese 
de uma pessoa tornar-se titular de ações de emissão da Companhia em decorrência de incorporação de ações de uma outra sociedade 
pela Companhia; e (v) na hipótese de uma pessoa tornar-se titular de ações de emissão da Companhia em decorrência de cancelamento 
de ações em tesouraria, resgate de ações ou redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. Parágrafo 
Décimo Quinto - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de 
prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto. Capítulo IX - Juízo Arbitral: Artigo 35 - A 
Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma do seu regulamento, toda e qualquer controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, Administradores e membros do Conselho 
Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no presente Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos 
demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo X - Liquidação: Artigo 36 - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, 
elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes 
as respectivas remunerações. Capítulo XI - Disposições Gerais: Artigo 37 - A Companhia observará os Acordos de Acionistas 
registrados na forma do Art. 118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do 
Conselho de Administração abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos dos Acordos de Acionistas. Artigo 38 - 
Observado o disposto no Art. 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por 
base o valor de patrimônio líquido da Companhia, constante do último balanço aprovado pela assembleia geral. Artigo 39 - Em tudo o 
que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas a Lei das Sociedades por Ações, o Regulamento do Novo Mercado e as 
demais disposições legais pertinentes. As disposições contidas no artigo 18, alíneas (xv), (xvi) e (xvii) deste Estatuto somente terão 
eficácia a partir de 30 de abril de 2022 ou quando da aprovação dos comitês e/ou documentos referidos, o que ocorrer primeiro. 
(Certifico que o presente anexo confere com via original assinada digitalmente) Curitiba, 08 de abril de 2022. Anderson Prehs - 
Secretário - OAB/PR 34.608. JUCEPAR: Certifico o Registro em 11/04/2022 sob o nº 20221717862. Protocolo: 221717862 de 
11/04/2022. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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